
Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 1

Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 11 de abril de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

11/04/2024

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 79ª (Septuagésima Nona) Série da 1ª (Primeira) 

Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª (Septuagésima Nona) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 79ª Série da 1ª (Primeira) 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 5 de maio de 
2020 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 11:00 horas, 
e em segunda convocação a ser realizada no dia 21 de maio de 2024, às 11:00 horas (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada 
pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora 
(acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 
Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de abril de 2024
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 82ª (Octogésima Segunda) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 82ª (Octogésima Segunda) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 82ª Série da 1ª (Primeira) 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 19 de junho 
de 2020 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade 
com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 15:00 horas, 
e em segunda convocação a ser realizada no dia 21 de maio de 2024, às 15:00 horas (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada 
pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificativa, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, 
(acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 
Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de abril de 2024
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 83ª Série da 1ª (Primeira) 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de julho de 
2020 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 16:00 horas, 
e em segunda convocação a ser realizada no dia 21 de maio de 2024, às 16:00 horas, (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada 
pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, 
(acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 
Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de abril de 2024.
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 84ª Série da 1ª (Primeira) 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de julho de 
2020 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 17:00 horas, 
e em segunda convocação a ser realizada no dia 21 de maio de 2024, às 17:00 horas (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada 
pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, 
(acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 
Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

 São Paulo, 09 de abril de 2024
Bari Securitizadora S.A.

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 | Código CVM 2496-1

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária a ser Realizada em 30 de Abril de 2024

O Conselho de Administração da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) 
convoca os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária e extraordinária 
(“AGOE”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2024, às 
18h, a respeito da seguinte ordem do dia: Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a 
alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o aumento do capital social 
aprovado na Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de outubro de 2023; (ii) deliberar sobre 
a alteração do caput do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, para alterar as regras sobre a 
composição do Conselho de Administração da Companhia; (iii) deliberar sobre a alteração do caput do 
artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, para alterar as regras sobre a composição da Diretoria da 
Companhia; (iv) deliberar sobre a exclusão do parágrafo segundo do artigo 20, bem como sobre a alteração 
dos artigos 25 e 26 do Estatuto Social da Companhia, para adequar as regras de representação da 
Companhia; e (v) deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do 
relatório da administração, do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria; 
(ii) deliberar sobre as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; (iii) deliberar sobre a proposta da administração para a destinação do resultado relativo 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iv) fixar o número de membros do Conselho de 
Administração para o mandato de 2024 a 2026; (v) deliberar sobre a reeleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia para o mandato de 2024 a 2026; e (vi) fixar a remuneração global anual 
dos administradores para o exercício social de 2024. A AGOE será realizada de modo exclusivamente 
digital, razão pela qual a participação do acionista somente poderá ocorrer (a) via Boletim de Voto a 
Distância, e/ou (b) via platafoma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). A Companhia informa aos acionistas 
que desejarem participar da AGOE que as instruções detalhadas para envio do Boletim de Voto a Distância 
e para acesso à Plataforma Digital, nos termos da RCVM nº 81, constam da Proposta da Administração e 
Manual para Participação dos Acionistas na AGOE (“Proposta”), que podem ser acessados nos endereços 
eletrônicos da Companhia (http://ri.ambipar.com), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.
b3.com.br). Os acionistas interessados em participar da AGOE por meio da Plataforma Digital deverão 
enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.com, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização 
da AGOE, ou seja, até 28 de abril de 2024, manifestando seu interesse em participar da AGOE, solicitando 
o link de acesso à Plataforma Digital, observando, ainda, as demais instruções contidas no item 5 da 
Proposta (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, 
se for o caso, de seu representante legal ou procurador que comparecerá à AGOE, incluindo os respectivos 
nomes completos e CPF e/ou CNPJ, conforme o caso, bem como o telefone e endereço de e-mail do 
solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para a participação da AGOE, conforme 
abaixo: Pessoa Física: (a) identificação válida com foto (cópia original ou certificada) do acionista, podendo 
ser apresentados os seguintes documentos: (i) Carteira de Identidade (RG); (ii) Carteira de Identidade de 
Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv) Cartão de Associação Profissional aceito como identificação para 
fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (v) Carteira de Motorista (CNH); (b) comprovante de 
propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante 
com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de realização da AGOE; (c) indicação de e-mail 
para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital e consequente participação na 
AGOE; e (d) instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções 
previstas abaixo, se for o caso. Pessoa Jurídica: (a) identificação válida com foto do representante legal 
(cópia original ou certificada), podendo ser enviados os seguintes documentos: (i) Carteira de Identidade 
(RG) ou Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; (iii) Cartão de Associação Profissional 
aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (iv) Carteira de 
Motorista (CNH); (b) último estatuto social ou contrato social consolidado do acionista, e os documentos 
societários que comprovem a sua representação legal, devidamente registrados perante a autoridade 
competente; (c) comprovante de propriedade de ações de emissão da Ambipar, emitido pela instituição 
financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de antecedência da data de realização 
da AGOE; (d) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital e 
consequente participação na AGOE; e (e) instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da 
lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso. Fundos de Investimento: (a) identificação 
válida com foto do representante legal (cópia original ou certificada), podendo ser enviados os seguintes 
documentos: (i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; 
(iii) Cartão de Associação Profissional aceito como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, 
CRC, CREA); ou (iv) Carteira de Motorista (CNH); (b) último regulamento consolidado do fundo, com 
comprovante de seu depósito no site da Comissão de Valores Mobiliários; (c) último estatuto social ou 
contrato social consolidado do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo, e os documentos societários que comprovem a sua representação legal, devidamente 
registrados perante a autoridade competente; (d) comprovante de propriedade de ações de emissão da 
Ambipar, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante com, no máximo, 10 (dez) dias de 
antecedência da data de realização da AGOE; (e) indicação de e-mail para recebimento de convite individual 
para acesso à Plataforma Digital e consequente participação na AGOE; e (f) instrumento de mandato 
devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso de 
participação na AGOE por meio de procuração, deverão ser apresentadas na Solicitação de Acesso: 
(i) cópia da procuração autenticada, quando não for apresentada com assinatura digital (com certificado 
digital, conforme acima indicado), a qual deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano; (ii) cópia do 
documento de identificação do procurador com foto; e, em caso de acionista pessoa jurídica ou fundo de 
investimento, (iii) cópia da documentação societária que comprove os poderes do(s) representante(s) 
legal(is) que outorgaram a procuração. Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão 
do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em 
Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no 
Registro de Títulos e Documentos. Excepcionalmente, os documentos em inglês e espanhol não precisam 
ser registrados no Registro de Títulos e Documentos, bastando a sua tradução para o português. A despeito 
da possibilidade de participação via Plataforma Digital, a Ambipar recomenda aos acionistas a adoção dos 
Boletins de Voto a Distância. Nos termos da RCVM 81, e conforme detalhado na Proposta, os acionistas que 
tiverem interesse em exercer o seu direito de voto por meio dos Boletins de Voto a Distância deverão enviar 
as instruções de voto por meio: (i) dos seus respectivos agentes de custódia, utilizando os canais por eles 
disponibilizados; (ii) do agente escriturador, Banco Bradesco S.A., utilizando os canais por ele 
disponibilizados; ou (iii) diretamente à Companhia por e-mail, acompanhadas dos documentos indicados 
acima e conforme os detalhes contidos na Proposta. Encontra-se à disposição dos acionistas, nos 
endereços eletrônicos da Companhia (https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 
(http://www.b3.com.br), toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGOE, nos 
termos da RCVM nº 81. São Paulo, 09 de abril de 2024. Carlos Augusto Leone Piani - Presidente do 
Conselho de Administração.

UP.P HOLDING S.A. - CNPJ/ME nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167
EDITAL DE CANCELAMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA E CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO EM NOVA DATA
Ficam os senhores acionistas informados do cancelamento da assembleia geral extraordinária da UP.P HOLDING S.A. 
(“Companhia”) que ocorreria no dia 12 de abril de 2024, às 9h30, de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, Edifício F.L Offi ce, Vila Olímpia, CEP 04552-040, cujos 
editais de convocação foram devidamente publicados no Jornal “O Dia SP” em suas edições físicas e eletrônicas dos dias 
4, 5 e 6 de abril de 2024. A Companhia informa que a nova assembleia geral extraordinária será realizada no dia 16 de 
abril de 2024, às 18h, em primeira convocação, de forma exclusivamente presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, Edifício F.L Offi ce, Vila Olímpia, CEP 04552-040, nos ter-
mos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e da cláusula 11 do estatuto social da 
Companhia, para deliberar sobre: (i) a homologação do aumento de capital social no valor de R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais) mediante a subscrição de 1.215.224 (um milhão, duzentas e quinze mil, duzentas e vinte e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1.215.224 (um milhão, duzentas e quinze mil, duzentas e vinte e 
quatro) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, em razão da conversão das debêntures emitidas pela 
Companhia em 26 de dezembro de 2023, nos termos do Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de De-
bêntures Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Companhia; 
e (ii) a consequente alteração da cláusula 5º do estatuto social da Companhia. A Companhia esclarece que para parti-
cipação na assembleia geral extraordinária, os acionistas deverão apresentar à Companhia o documento de identida-
de e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de identidade, será necessário apresen-
tar, o instrumento de mandato com reconhecimento de fi rma do outorgante, observado o disposto no parágrafo 1º do 
artigo 126 da Lei das S.A. Os documentos necessários para a tomada de decisão estão disponíveis para consulta na 
sede social. São Paulo, 9 de abril de 2024. Gabriel Campos Pérgola - Diretor e Roger Keiti Sasazaki - Diretor.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
 IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 34ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 
de abril de 2024, às 13:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos 
de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. 
O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado 
pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: 
i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente 
e Diretor de Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 

3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES 
DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA

 PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A 
(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar so-
bre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Se-
parado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autoriza-
ção ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quais-
quer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas de-
verão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não de-
liberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou ini-
ciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceitua-
do de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de 
acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da As-
sembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br,, com até 2 (dois) dias de an-
tecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de re-
presentação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de ante-
cedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documen-
tação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas se-
rão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatu-
ra eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pes-
soa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representa-
ção legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do represen-
tante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Travessia Securitizadora de
Créditos Financeiros VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, 
às 16:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de 
Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, 
os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance.
 (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora de
Créditos Financeiros XXV S.A.

CNPJ nº 45.741.898/0001-97 - NIRE 35300589092
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária e Especial de Investidores 

de Debentures emitidas por meio da escritura particular da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respecti-
vamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 17:45 horas, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convoca-
ção, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e dispo-
nibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotraves-
sia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com 
o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digi-
talizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. Travessia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros XXV S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e 
Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance.  (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora
de Creditos Financeiros XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE 35.300.560.621
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 séries, sendo a 1ª e a 2ª série 
da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, para distribuição 

pública, com esforços restritos de distribuição, e a 3ª série da espécie subordinada, 
a ser convolada em espécie com garantia real, para colocação privada

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, 
às 16:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de 
Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, 
os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance.
 (09, 10 e 11/04/2024)

J. Pilon S.A. Açúcar e Álcool
CNPJ: 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária a realizar-se no dia 26/04/2024, às 15:00 horas, no endereço da sua sede social, locali-
zada na Fazenda Santa Maria, no Bairro São Francisco, município de Cerquilho, SP, a fim de deli-
berarem sobre a seguinte Ordem do dia: I) Ordinária:  a) Apreciação e Aprovação do Relatório de 
Administração, Balanço Geral, Dem. De Resultados ref. ao exercício encerrado em 31/12/2023; b) 
Destinação do resultado do exercício; c) Fixação do montante global da remuneração dos adminis-
tradores para o período de maio/2024 a abril/2025; e, e)  Outros Assuntos do interesse social. II) 
Extraordinária: a) Reforma do Estatuto Social; b) Aumento de capital social; c) Alteração do objeto 
social para Inclusão de atividade imobiliária de imóveis próprios; d) Encerramento de filial;  e, e) 
Outros Assuntos do interesse social. Comunicamos que se encontram a disposição no endereço 
acima, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerra-
do em 31/12/2023. Cerquilho, 01/04/2024. José Pilon -  Presidente do Conselho de Administração.

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 
de abril de 2024, às 10:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo 
de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.
br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

Santana Administração de Bens Próprios S.A.
CNPJ/MF nº 00.278.328/0001-74 NIRE 35.300.511.654

Assembleia Geral Ordinária - Convocação de Acionistas de Companhia Fechada. 
Ficam convocados os acionistas da Companhia “Santana Administração de Bens Próprios S.A.” a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada às 14hs30min, do dia 26 de abril de 2024, em sua sede, com endereço à 
Praça Joaquim Carlos, nº 03 B, Centro, na Cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, CEP 13920-000, para deliberar a 
seguinte ordem do dia: (i) apreciar as contas da diretoria, o balanço patrimonial, o demonstrativo de resultados e demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) eleger os membros da Diretoria para o 
mandato de 01 (um) ano (05/2024 a 04/2025) e fixar a respectiva remuneração global mensal para o exercício social de 2024; 
(iii) tratar de assuntos diversos de interesse geral dos acionistas. 

Pedreira, SP, 01 de Abril de 2024. 
Diretoria: Ana do Carmo dos Santos Gouveia Lenzi

Mateus Lopes e Sérgio Ruas Dias Mauricio.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6867-8B8A-E0AA-2613.
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Travessia Securitizadora de
Créditos Financeiros XXIX S.A.

CNPJ/ME nº 46.077.051/0001-12 - NIRE 3530059094-5 - Companhia Aberta
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária e Especial de Investidores 

de Debentures emitidas por meio da escritura particular da 1ª emissão de debêntures  
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie 

com garantia real, em até 2 séries, para distribuição pública, com esforços restritos 
de distribuição lastreada em créditos de devedores diversificados 

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, 
às 18:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br,  com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXIX S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance.
 (09, 10 e 11/04/2024)

Solfácil Securitizadora de
Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 32.247.733/0001-11 - NIRE 35.300.529.367
Edital de Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª emissão 

de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 séries para distribuição pública 
com esforços restritos de distribuição da espécie com garantia real, e 1ª série 

para colocação privada, da espécie subordinada
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respecti-
vamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 18:15 horas, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convoca-
ção, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e dispo-
nibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotraves-
sia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com 
o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assem-
bleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da 
Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que com-
prove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento 
de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. Solfácil Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor de Relações 
com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 2 séries, da espécie quirografária, 

com instituição de regime fiduciário, sendo a 1ª série para distribuição pública, 
com esforços restritos, e a 2ª série para colocação privada

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, 
às 17:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br 
e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora de
Créditos Financeiros VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, 
para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, 
às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de 
Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, 
os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance.
 (09, 10 e 11/04/2024)

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia Securitizadora 
S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusi-
vamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização 
ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma htt-
ps://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.
com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRA presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRA presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equiva-
lente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024.  TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com 
Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 37ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 37ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 37ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 22 de se-
tembro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 09:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.
com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 
08 de abril de 2024. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 40ª (QUADRAGÉSIMA) e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) 

SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de ou-
tubro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 09:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.
com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de 
CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realiza-
ção da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permi-
tir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitaliza-
da de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social 
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outor-
gada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Di-
retor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO
DAS 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 12ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Credi-
tórios do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia 
Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 13:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da platafor-
ma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devida-
mente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprova-
ção a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas pos-
suem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edi-
tal. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado 
por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, agentefi duciario@vortx.com.br, 
fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA de-
verão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permi-
tir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRA 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRA 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitaliza-
da de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do do-
cumento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto so-
cial (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titu-
lar dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 
de abril de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 10ª E 11ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 31 de julho de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 9:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por 
meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. TRAVESSIA 
SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA)

EMISSÃO DA  TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 
2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“As-
sembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da pla-
taforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI de-
vidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o res-
pectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou 
não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deve-
rão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não delibera-
ção ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realiza-
ção da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de an-
tecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de re-
presentação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de an-
tecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documen-
tação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário pos-
sam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata 
dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão reali-
zadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Ti-
tulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante le-
gal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de 
abril de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Pre-
sidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 14:45 horas, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Deben-
turistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respecti-
vo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresenta-
das pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emisso-
ra, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pe-
los Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicita-
ção por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assem-
bleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes pode-
rá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura ele-
trônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à As-
sembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Do-
cusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documen-
to de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. TRA-
VESSIA SECURITIZADORA S.A, Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

JLV PARTICIPAÇÕES S.A.
C.N.P.J  04.859.784/0001-69 - NIRE 35300188659

ATA DA 19ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos 18/03/2024, às 17 horas, em sua sede social na rua José Leite, 40, Sala 2, Jardim Bongiovani, 
Presidente Prudente, estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
acionistas da JLV Participações S.A., ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta 
os artigos 124, §4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, conforme foi constatado pelas assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas e pela prova que fizeram da titularidade das ações exibidas. 
Assumindo a presidência da mesa, como determina o Estatuto Social, o senhor José Francisco 
Malheiro Junqueira Figueiredo, Diretor Presidente, convidou a mim Lincoln Malheiro Junqueira 
Figueiredo, para secretariar os trabalhos, ficando assim composta a mesa. Inicialmente determinou 
o senhor Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 1) Proposta da diretoria para 
aumento de capital e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e 2) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos e atendendo ao 
ITEM 1, ensejo em que o senhor Presidente informou ao plenário que se fazia portador da proposta 
da diretoria para elevação do capital social cujo inteiro teor é o seguinte: Senhores acionistas. Esta 
diretoria, tendo em conta os interesses da sociedade, propõe a elevação do Capital Social de R$ 
980.000.000,00 para R$ 1.230.000.000,00 mediante transferência da conta de Lucros Retidos no 
valor de R$ 250.000.000,00. Ficando desta forma alterado o Capítulo II do Estatuto Social, cujo artigo 
5º passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, é de R$ 1.230.000.000,00, dividido em 41.260.500 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, e uma Única Ação Preferencial nominativa, no valor nominal de 
R$ 300.000,00, esta emitida segundo as disposições contidas no artigo 18 da Lei nº 6.404/76. §1º 
A sociedade poderá adquirir suas próprias ações, desde que sejam ordinárias, e provenientes, de 
todos os acionistas titulares de ações ordinárias, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em 
tesouraria, para posterior alienação. §2º Cada ação, tanto ordinária como preferencial, é indivisível 
em relação a sociedade. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante legal da comunhão”. Presidente Prudente/SP., 18/03/2024. aa 
José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Lincoln Malheiro Junqueira Figueiredo. Finda 
a leitura, a proposta foi imediatamente colocada em discussão. Após debatê-la, o plenário, por 
unanimidade e sem restrições, aprovou a elevação do capital social para R$ 1.230.000.000,00 
nos termos propostos, bem como a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger 
com a redação supra. Passando-se ao ITEM 2 o senhor Presidente deixou a palavra livre, e como 
dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encerrada a Assembleia, declarando que em todas as 
deliberações e votações foram rigorosamente observadas as abstenções legais, e autorizou a 
suspensão da sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no livro próprio. Reaberta 
a sessão foi a mesma ata lida e aprovada, assinando-a todos os presentes. Presidente Prudente/
SP, 18/03/2024. Presidente da Mesa: José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo; Secretário: 
Lincoln Malheiro Junqueira Figueiredo; Acionistas: José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, 
Lincoln Malheiro Junqueira Figueiredo e Vera Cecília Junqueira Figueiredo Pogetti. Declaramos estar 
conforme o original. Presidente Prudente/SP, 18/03/2024. Jucesp nº 130.798/24-1 em sessão de  
01/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8EBA-6EC5-A57C-6AB2.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. 

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66  - NIRE 35300528085 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em série única, da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e “De-
bêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 conforme adi-
tado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
30 de abril de 2024, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprova-
ção ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou 
não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer do-
cumentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não apro-
vação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em le-
tras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma di-
versa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à re-
união será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi du-
ciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi -
car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos De-
benturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os De-
benturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representan-
te legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representa-
ção na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

São Paulo, 08 de abril de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. 

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa  - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores, 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 31.908.224/0001-20 - NIRE: 353.005.273.21
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A SEGUNDA SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 15:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e 
(ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”:  i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e  ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA 
SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E 

PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 
QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 15:15 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização 
ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, af.controles@
oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência 
à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de abril de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., 
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores - 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) 
SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DE-
BÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA 
QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA DAS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVES-
SIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não apro-
vação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em le-
tras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma di-
versa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à re-
união será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, af.controles@oli-
veiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi -
car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos De-
benturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os De-
benturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representan-
te legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representa-
ção na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

São Paulo, 08 de abril de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., 

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance 

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 17ª Emissão

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 17ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 05 
de agosto de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titu-
lares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 10:45 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Reso-
lução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a 
realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.goo-
gle.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.
com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de 
CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previa-
mente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; 
sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representa-
ção”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 
de abril de 2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e 
Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 
de abril de 2024, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo 
de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.
br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 
de abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo 
de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.
br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 
de abril de 2024, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo 
de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.
br; nxa@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09 10 e 11/04/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 49ª, 52ª e 53ª Séries da 1ª Emissão

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 49ª, 52ª e 53ª Séries da 1ª 
Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
30 de abril de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo 
de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.
br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de 
CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de abril de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro, Diretora de Compliance. (09, 10 e 11/04/2024)

ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Conselho de Administração, representado por sua presidente, Sra. Heloísa Helena Kretzer de Almeida, com 
fundamento no Estatuto Social, na Lei 6.404/1976 e Lei 10.303/2001, convoca todos os acionistas da 
ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS S.A., para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 
sua sede social, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar, conj. 1604, Edif. Plaza Iguatemi, bairro 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.452-000, no dia 30 de abril de 2024, às 09:00 horas, em primeira 
convocação, e às 09:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Análise, discussão e aprovação do Relatório de Administração, 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício de 2023; 
b) Deliberar sobre a destinação do lucro/prejuízo líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023 e a distribuição de dividendos; c) Fixação da remuneração global da Diretoria e do Conselho de 
Administração para o exercício de 2024. 

São Paulo, 09 de abril de 2024
 Heloisa Helena Kretzer de Almeida - Presidente do Conselho de Administração

WTZ Participações S.A. 
CNPJ nº 37.354.720/0001-65

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas da WTZ Participações S.A., a se Reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária no dia 22/04/2024, com 1ª convocação às 08:00 horas e  
2ª convocação às 08:30 horas, em sua sede social à Rua Antônio Alves Quadra, nº 35-48, Sala 
WTZ na Cidade de Bauru/SP, a fim de Deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Relatório 
da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras Relativas ao Exercício social 
encerrado em 31/12/2023. b) Destinação do Resultado do Exercício social encerrado em 31/12/2023.  
c) Aprovação do aumento de capital. Bauru/SP, 10/04/2024. Lucas Torres Witzler - Diretor

Empreendimentos Imobiliários Caracol S.A.
CNPJ/MF nº 53.859.120/0001-05 - NIRE 35.300.055.578

Assembleia Geral Ordinária - Convocação de Acionistas de Companhia Fechada. 
Ficam convocados os acionistas da Companhia “Empreendimentos Imobiliários Caracol S/A” a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada às 16hs00min, do dia 26 de abril de 2024, em sua sede, com endereço à Praça Joaquim 
Carlos, nº 03, Centro, na Cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, CEP 13920-000, para deliberar a seguinte ordem do dia: 
(i) apreciar as contas da diretoria, o balanço patrimonial, o demonstrativo de resultados e demais demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) eleger os membros da Diretoria para o mandato de 01 (um) ano 
(05/2024 a 04/2025) e fixar a respectiva remuneração global mensal para o exercício social de 2024; (iii) tratar de assuntos 
diversos de interesse geral dos acionistas. 

Pedreira, SP, 01 de ABRIL de 2024.
 Diretoria: Ana Tereza Lopes, Alexandre Magno dos Santos Gouveia e Marcelo José Mauricio Brito.

MODULAR DATA CENTERS INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A.

CNPJ nº 08.061.365/0001-38 - NIRE 35.300.594.029
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29/12/2023

Data, Hora e Local: Aos 29/12/2023, 10h, na sede social da Companhia. Convocação: Dispensada. 
Presença: Acionistas detentores da totalidade do capital social. Mesa: Caio Augusto Garbelotti 
Matias – Presidente; Marcos Capuzzo – Secretário. Deliberações tomadas por unanimidade: 
(i) Reduzir o capital social da Companhia por julgá-lo excessivo em relação às suas atividades, 
no valor total de R$ 48.671.565,00, equivalente a uma redução de aproximadamente 47,87% em 
relação ao atual capital social da Companhia, passando o referido capital social de R$ 101.668.421,00 
para R$ 52.996.856,00, mediante restituição de capital aos acionistas, em moeda corrente nacional, 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social da Companhia, sem redução 
do valor nominal da ação da Companhia de R$ 1,00, com o cancelamento de 48.671.565,00 ações 
representativas do capital social da Companhia, mantendo-se inalterado o percentual de participação 
de cada acionista no capital social da Companhia; (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 
(iii) A adaptação e reforma do Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada mais. 
Cotia, 29 de dezembro de 2023.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS 
CNPJ/ME nº 09.352.896/0001-42 - NIRE nº 35.300.353.170

RENÚNCIA
São Paulo/SP, 28 de março de 2024. À COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS (“Companhia”). 
Aos cuidados do Conselho de Administração, Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, Parte, bairro Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, CEP 04.551-065. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretora. Prezados Senhores: Pela presente e para todos 
os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, MÔNICA DA CRUZ LAMAS, brasileira, solteira, engenheira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 56.401.832-6/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 888.170.837-04, com 
endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, Parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretora, para o qual fui eleita na 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 02/02/2024 às 14h00, comprometendo-me a manter em sigilo 
todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, MÔNICA DA CRUZ 
LAMAS - Ciente em: 28/03/2024. COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS, Fábio Russo 
Corrêa - Diretor Superintendente. JUCESP nº 140.139/24-2 em 05.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ/MF nº 42.130.537/0001-16 - NIRE nº 35300569636 - COMPANHIA FECHADA

RENÚNCIA
São Paulo/SP, 28 de março de 2024. À CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A. (“Companhia”). Aos cuidados 
do Conselho de Administração, Rua Pais Leme, 524, Andar 4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.424-904. 
Ref.: Renúncia ao cargo de Diretora. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 
151 da Lei 6.404/76, eu, MÔNICA DA CRUZ LAMAS, brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 56.401.832-6/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 888.170.837-04, com endereço profissional 
na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4 andar, sala 10, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, 
apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretora, para o qual fui eleita 
na Reunião do Conselho de Administração realizada em 19/05/2023 às 10h00, comprometendo-me a manter 
em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, 
MÔNICA DA CRUZ LAMAS - Assinado com Certificado Digital ICP-Brasil - Ciente em: 28/03/2024. 
CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A., Fábio Russo Corrêa - membro efetivo e Presidente - Assinado com 
Certificado Digital ICP-Brasil. JUCESP nº 140.199/24-0 em 05.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SAFIRA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/MF n° 07.755.506/0001-50 - NIRE n° 35.300.327.527
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Estatuto Social da Safi ra Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros (a “Companhia”) e do Artigo 123 da Lei nº 6.404/1974, Lei das Sociedades por Ações, fi cam convocados 
os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, 
em 25 de abril de 2024, às 10 (dez) horas, na sede social situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
São Bernardo, n° 683, sala 3, CEP 03304-000, Tatuapé, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do 
dia: remuneração dos diretores da Companhia. Os acionistas poderão participar da Assembleia pessoalmente, ou, se 
for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar ou votar na Assembleia 
Geral. Os acionistas deverão comparecer ao endereço indicado portando documento de identidade com foto; caso 
compareça o representante, são necessários procuração e documento do representante. Se pessoa jurídica, cópia do 
contrato/estatuto social; e da documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do 
administrador e, conforme o caso, procuração), ambos registrados no órgão competente. Os documentos pertinentes à 
ordem do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Os documentos pertinentes à ordem 
do dia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização 
do acionista.  Na data da Assembleia Geral, o acesso à sede social para participação estará disponível a partir de 30 
(trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista somente se dará mediante a assinatura 
da ata de Assembleia Geral pelo respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia Geral, não será possível o ingresso do acionista, independentemente da 
realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas estejam presentes no endereço indicado 
para a realização da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. 

São Paulo, 10 de abril de 2024. 
Safi ra Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros

Nome: AVIVA MIZRAHI - Cargo: Diretora Financeira e Comercial

PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ/MF nº 54.224.423/0001-14 | NIRE 353 0006926 9

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS convocados a comparecer às Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária, que se realizarão no próximo dia 27 de abril de 2024, às 8:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada nesta cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, na Rua Honório Soares, nº 80, 
Centro, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: (i) prestação de contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações  financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2023; (ii) distribuição no decorrer do ano de 2024, dos dividendos obrigatórios e juros sobre capital próprio imputados 
como dividendos, calculados na forma da lei; 2 – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: (i) exame e deliberação sobre 
a proposta da Diretoria para aumento do capital social, mediante incorporação de reservas de lucros; (ii) conforme descrito 
abaixo e melhor detalhado na Proposta da Diretoria, alteração parcial do estatuto, no tocante: a) ao capital social; b) Capitulo 
III Administração – Artigo 12º; (iii) proposta de correção da remuneração da diretoria; (iv) outros assuntos de interesse social. 
Informações Gerais: (i) encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da companhia, os documentos a 
que se refere o Art.133 da Lei nº 6404/76, com as alterações da Lei nº 10.303/2001 e 11.638/2007, relativo ao exercício 
social encerrado em 31.12.2023; (ii) os acionistas poderão ser representados nas Assembleias, mediante a apresentação do 
mandato de representação, outorgado na forma do parágrafo 1º, do art. 126 da Lei 6.404/76, os instrumentos de mandato 
deverão ser enviados para o endereço de e-mail acionista@pinhalense.com.br até as 12:00 horas do dia 26 de abril de 2024; 
(iii) as Assembleias instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, dois 
terços do capital com direito a voto, ou em segunda convocação com qualquer número de acionistas. 

Espírito Santo do Pinhal-SP., 11 de abril de 2024
João Paulo Cipoli Viegas

Diretor Financeiro/ RH

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7F7F-5C39-AABA-61B2.
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BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.435.130/0001-61

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais) 
Nota Controladora Consolidado

Ativo explicativa 2023 2022 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 25 933 59.804 119.056
Contas a receber, líquidas 6 121.256 99.353
Adiantamentos a fornecedores 107 98
Tributos a recuperar 7 9.589 336 33.018 20.043
Dividendos a receber 4.810 3.871
Estoques 8.242 5.982
Partes relacionadas 12
Outros ativos 5.901 3.329

14.424 5.140 228.340 247.861
Não circulante
Contas a receber, líquidas 6 33.612 34.880
Fundos restritos 2.4 33.403 22.367
Tributos a recuperar 7 25.417 26.191
Partes relacionadas 19 204.516
Adiantamentos para futuro aumento de capital 9.450
Imposto de renda e contribuição social diferidos 18 (a) 40.431 49.316
Depósitos judiciais 28.385 27.572
Outros ativos 18.428 1.757

9.450 204.516 179.676 162.083
Investimentos em controladas 8 (b) 331.096 116.132
Propriedades para investimento 9 53.883 51.091
Imobilizado 10 43.515 42.979
Ativos de contrato 11 94.485 343.156
Ativo de direito de uso 12 68.408 73.281
Intangível 13 136.642 153.032 1.686.719 1.229.724

477.188 473.680 2.126.686 1.902.314
Total do ativo 491.612 478.820 2.355.026 2.150.175

Nota Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido explicativa 2023 2022 2023 2022
Circulante
Fornecedores 14 32 27 43.566 40.541
Empréstimos e financiamentos 15.1 68.022 40.791
Passivo de arrendamento 15.2 12.152 11.931
Salários e encargos sociais 16 23.827 29.662
Tributos a pagar 17 169 38.603 38.200
Outros passivos 1.627 2.091

32 196 187.797 163.216
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 15.1 750.555 665.844
Passivo de arrendamento 15.2 65.825 69.279
Partes relacionadas 19 14.179 17.727 837.058 761.225
Tributos a pagar 17 468
Adiantamentos para futuro aumento de capital 10.000 10.000
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 18 (a) 46.458 52.031 46.458 52.031

Provisões para contingências 20 8.045 6.640
Benefícios a empregados 21 25.121 18.717
Outros passivos 3.224 3.889

70.637 69.758 1.746.286 1.578.093
Patrimônio líquido 22
Capital social 458.548 458.548 458.548 458.548
Ajuste de avaliação patrimonial 833 3.456 833 3.456
Prejuízos acumulados (38.438) (53.138) (38.438) (53.138)

420.943 408.866 420.943 408.866

Total do passivo e patrimônio líquido 491.612 478.820 2.355.026 2.150.175
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais) 

Nota Controladora Consolidado
explicativa 2023 2022 2023 2022

Receita líquida de serviços 23 (a) 1.022.463 852.503
Custos dos serviços prestados 23 (b) (669.488) (545.968)
Lucro bruto 352.975 306.535
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas 23 (b) (16.597) (16.683) (170.190) (138.587)
Perdas de créditos esperadas 23 (b) (10.540) (8.823)
Outras receitas 23 (b) 5.137 5.353
Equivalência patrimonial 8 (b) 19.796 16.755
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 3.199 72 177.382 164.478
Resultado financeiro 23 (c)
Receitas financeiras 7.683 25.773 22.450 21.791
Despesas financeiras (26.930) (178.621) (178.404)
Resultado financeiro líquido 7.683 (1.157) (156.171) (156.613)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da 
contribuição social 10.882 (1.085) 21.211 7.865

Imposto de renda e contribuição social correntes 18 (b) (1.755) (43) (1.848) 409
Imposto de renda e contribuição social diferidos 18 (b) 5.573 6.153 (4.663) (3.249)
Lucro do exercício 14.700 5.025 14.700 5.025
Lucro por ação básico atribuível aos acionistas 
da Companhia durante o exercício (expresso 
em R$ por ação) 22 (c) 0,02 0,01 0,02 0,01

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individual e Consolidada em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Informações gerais – A BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A. (“Companhia”) foi constituída 
em 8 de setembro de 2011, com o objetivo de participar em outras sociedades atuantes no setor de sane-
amento básico e engenharia ambiental, na qualidade de sócia, acionista ou quotista. Em 30 de setembro 
de 2020, o acionista BR FIP concluiu a reorganização societária da BRK Ambiental Participações S.A. 
(“BRK Ambiental”), aportando sua participação societária de 49% detida na Companhia. Em consequência 
da reorganização societária a BRK Ambiental passou a deter 100% das ações da Companhia. A sede 
da Companhia está localizada na Avenida das Nações Unidas, 14.401 – Torre Paineira, 7º andar – Vila 
Gertrudes – São Paulo-SP. A Companhia é controladora da Companhia de Saneamento do Tocantins – 
Saneatins (“Saneatins”), que possui atualmente contratos de prestação de serviços de longo prazo, que 
abrangem 51 prefeituras, sendo 46 no Estado do Tocantins e 5 no Estado do Pará, todos com opção de 
renovação e extensão ao final do contrato e atualizados anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (“IPCA”) e pagamento de outorga fixa ou variável, a depender do contrato. A Saneatins tem o direito 
pleno de utilizar o ativo concedido ao longo do período estipulado, seguindo as condições acordadas. Além 
disso, é responsável por realizar investimentos, conforme compromissos e/ou obrigações definidas no 
contrato de concessão para aprimorar e ampliar os sistemas, estipulado em contrato. Esses investimentos 
podem ser objeto de discussão com o poder concedente, por meio de aditivos contratuais e negociações 
eventuais. Em 21 de dezembro de 2015, a controlada Saneatins obteve o registro inicial de companhia 
aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a categoria “B”, no qual permite a emissão de 
qualquer valor mobiliário, exceto ações, não havendo pedido de oferta pública de distribuição concomitante. 
Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia é parte integrante do Grupo Brookfield (“Grupo”) e controlada 
direta pela BRK Ambiental Participações S.A. (“BRK Ambiental”). As presentes demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foram aprovadas pela Diretoria da Companhia em 28 de março de 2024. 1.1. 
Reestruturação societária: Incorporação BRK Ambiental – Sul Pará Saneamento S.A. (“Sul Pará”): 
Em 27 de dezembro de 2023, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, a incorporação da con-
trolada Sul Pará pela Companhia, essa reestruturação causou a extinção das ações da incorporada. Os 
principais contratos de concessão da controlada Saneatins podem ser assim sumarizados: 

Poder concedente (cliente)
Ano 

inicial – final
Mudanças no contrato ocorri-
das desde o início

Prefeitura Municipal de Palmas-TO 1999 – 2032
Ajuste de prazo – mais 12 anos 
e aumento de escopo

Prefeitura Municipal de Araguaína-TO 1999 – 2041
Ajuste de prazo – mais 12 anos 
e aumento de escopo

Prefeitura Municipal de Gurupi-TO 1999 – 2044 Ajuste de prazo – mais 3 anos

Prefeitura Municipal de Porto Nacional-TO 1999 – 2049
Ajuste de prazo – mais 20 anos 
e aumento de escopo

Prefeitura Municipal de Paraíso-TO 1999 – 2029
Prefeitura Municipal de Colinas-TO 1999 – 2029 Aumento de escopo
Prefeitura Municipal de Guarai-TO 1999 – 2029
Prefeitura Municipal de Tocantinópolis-TO 1999 – 2029
Prefeitura Municipal de Miracema-TO 1999 – 2029
Prefeitura Municipal de Tucumã-TO 2008 – 2048 Ajuste de prazo – mais 10 anos
Prefeitura Municipal de São Geraldo-PA 2005 – 2035
Prefeitura Municipal de Curionópolis-PA 2007 – 2037
Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás-PA 2007 – 2042 Ajuste de prazo – mais 5 anos
Prefeitura Municipal de Xinguara-PA 2007 – 2042 Ajuste de prazo – mais 5 anos
(a) Programa SOX: No exercício de 2023, houve a manutenção do Programa SOX da BRK Ambiental, 
do qual a Companhia e sua controlada foi parte integrante do escopo, com a contínua execução deste 
programa e sua incorporação à rotina de trabalho, não tendo sido identificadas deficiências significati-
vas ou fraquezas materiais, em conformidade com as diretrizes da Seção 404 da Lei Norte-Americana 

Sarbanes-Oxley (“SOX”), que visa prevenir, detectar e tratar qualquer potencial inconformidade, com 
efeito material, relacionada às informações financeiras das empresas que compõem a BRK Ambiental, 
do qual a Companhia e sua controlada fazem parte, garantindo maior confiabilidade às suas demons-
trações financeiras. (b) Programa de Compliance: A BRK Ambiental e suas controladas, incluindo a 
Companhia e sua controlada, estão comprometidas em realizar todas as suas atividades com integridade 
e com os mais altos padrões éticos e de transparência, tomando por base o cumprimento das legislações 
e regulamentações nacionais e internacionais aplicáveis, e adotando uma postura de tolerância zero a 
atos de corrupção, discriminação e comportamentos antiéticos. Dessa forma, a BRK Ambiental e suas 
controladas estabeleceram em sua governança corporativa a adoção de um Programa de Compliance 
que determina as diretrizes que devem orientar as relações internas e externas de todos os funcionários, 
administradores, diretores, conselheiros e acionistas. Este Programa visa consolidar as iniciativas para 
a promoção e o fortalecimento da cultura ética e de integridade e para a mitigação de riscos por meio 
de mecanismos de prevenção, detecção e resposta de atos ilícitos e indesejados. A BRK Ambiental é 
signatária do Pacto Empresarial pela Integridade e contra a Corrupção, que une empresas com o objetivo 
de promover um mercado mais íntegro e erradicar o suborno e a corrupção. A BRK Ambiental também 
é signatária do Pacto Global das Nações Unidas, uma iniciativa da Organização das Nações Unidas 
(ONU), que busca mobilizar a comunidade empresarial internacional em prol de uma relação mais pró-
xima com as áreas de direitos humanos, relações de trabalho, meio ambiente e combate à corrupção. A 
BRK Ambiental e suas controladas, incluindo a Companhia e sua controlada, também são certificadas 
na ISO 37.001, que trata sobre o sistema de gestão antissuborno, reforçando mais uma vez a efetividade 
do Programa de Compliance e das práticas antissuborno e anticorrupção adotados. (c) ESG: Impacto 
ambiental, social e práticas de governança: No primeiro trimestre de 2023, a BRK Ambiental reavaliou 
seu programa de sustentabilidade através do ESG Risk Rating da Sustainalytics, que classificou seu 
risco como baixo, obtendo (12.7) como resultado. O rating avalia o grau de robustez das práticas ESG 
da empresa. Mais de 16 mil empresas no mundo passaram por esse processo. A BRK Ambiental obteve 
a melhor nota das Américas e a terceira melhor no mundo entre 60 empresas de saneamento, no ESG 
Risk Rating da Sustainalytics, organização internacional, que mede a exposição e o gerenciamento de 
riscos ESG das empresas. 
2. Principais políticas contábeis – As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas 
demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente 
pela Companhia e sua controlada no exercício apresentado, salvo disposição em contrário. 2.1. Base 
de preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolidada para fins de referência nesse 
relatório foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), 
e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, 
as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Estas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram preparadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia 
e sua controlada são apresentadas em milhares de Reais, exceto se indicado de outra forma. A preparação 
de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e, também, o exercício 
de julgamento por parte da Administração da Companhia e sua controlada no processo de aplicação das 
políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexi-
dade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, estão divulgadas na Nota 3. Para adequação à apresentação 
das despesas por natureza do exercício corrente, algumas naturezas do exercício comparativo foram 
reclassificadas dentro do mesmo grupo das despesas por função, as quais, devido a sua imaterialidade, 
não estão sendo detalhadas. 2.2. Consolidação: (a) Companhias consolidadas: As demonstrações 
financeiras consolidadas abrangem as demonstrações financeiras da Companhia e de sua controlada 
em 31 de dezembro de 2023, nas quais são mantidas as seguintes participações acionárias, diretas: 

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais) 

Nota Consolidado
explicativa 2023 2022

Prejuízo do exercício 14.700 5.025
Itens que podem ser subsequentemente reclassificados para o resultado 22 (b)
Obrigações com benefícios pós-emprego (3.974) 3.752
Efeitos fiscais 1.351 (1.276)

(2.623) 2.476
Total do resultado abrangente do exercício 12.077 7.501

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais) 

Nota 
explicativa

Capital 
social

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados Total
Em 1º de janeiro de 2022 184.898 980 (58.163) 127.715
Resultado do exercício:
Lucro do exercício 5.025 5.025
Outros resultados abrangentes:
Obrigações com benefícios pós-emprego 22 (b) 2.476 2.476
Total do resultado abrangente do exercício 2.476 5.025 7.501
Transações de capital com sócios:
Aumento de capital 22 (a) 273.650 273.650
Em 31 de dezembro de 2022 458.548 3.456 (53.138) 408.866
Resultado do exercício:
Lucro do exercício 14.700 14.700
Outros resultados abrangentes:
Obrigações com benefícios pós-emprego 22 (b) (2.623) (2.623)
Total do resultado abrangente do exercício (2.623) 14.700 12.077
Em 31 de dezembro de 2023 458.548 833 (38.438) 420.943
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Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais) 

Controladora Consolidado
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2023 2022 2023 2022
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da 
contribuição social 10.882 (1.085) 21.211 7.865

Ajustes
Depreciação e amortização 16.391 16.391 136.410 110.711
Amortização ativo de direito de uso 18.377 13.154
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 85
Valor residual do ativo de direito de uso baixados (715) (161)
Equivalência patrimonial (19.796) (16.755)
Perdas de créditos esperadas 10.540 8.823
Provisão para contingências 5.025 2.893
Rendimentos de fundos restritos (3.393) (2.419)
Margem de lucro de construção (7.658) (6.166)
Benefícios a empregados 413 428
Ajuste a valor presente 11.535 9.918
Juros e variações monetárias e cambiais, líquidos (8.030) (10.461) 132.949 125.855
Outros ajustes (2.792) (4.634)

(553) (11.910) 321.987 266.267
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber (31.175) (19.759)
Adiantamentos a fornecedores (9) 145
Tributos a recuperar (9.253) 1.801 (12.201) (11.640)
Estoques (2.260) 1.591
Dividendos a receber 3.702 5.579
Depósitos judiciais (813) (13.953)
Outros ativos (19.243) 93
Fornecedores 5 (66) 2.269 229
Salários e encargos sociais (5.835) 5.008
Tributos a pagar 9.439 44 (78) 14.697
Provisões para contingências (3.620) (2.855)
Partes relacionadas (3.548) 2.033 73.669 65.509
Outros passivos (1.130) (820)
Caixa proveniente das (aplicado nas) operações 
continuadas (208) (2.519) 321.561 304.512

Imposto de renda e contribuição social pagos (1.851) (1.851) (3.358)
Total do caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
atividades operacionais (2.059) (2.519) 319.710 301.154

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Adiantamento para futuro aumento de capital (9.450)
Caixa decorrente de incorporação 1
Fundos restritos (7.643) (1.624)
Adições ao imobilizado (2.277) (1.885)
Adições ao ativos de contrato e intangível (307.785) (297.998)
Total do caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
atividades de investimentos (9.449) (317.705) (301.507)

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Ingressos de empréstimos e financiamentos 152.843 138.676
Amortizações de empréstimos e financiamentos (55.844) (37.392)
Juros pagos de empréstimos e financiamentos (65.939) (55.711)
Amortizações de debêntures (250.000) (303.763)
Juros pagos de debêntures (14.976) (79.941)
Amortizações de passivo de arrendamento (27.557) (20.119)
Adiantamento para futuro aumento de capital 10.000 10.000
Aumento de capital social 273.650 273.650
Partes relacionadas 600 (5.686) (74.760) 55.213
Total do caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
atividades de investimentos 10.600 2.988 (61.257) (29.387)

Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (908) 469 (59.252) (29.740)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 933 464 119.056 148.796
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 25 933 59.804 119.056
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Quantidade de 
ações/cotas possuídas

Participação no 
capital social (%)

Local de constituição e operação Negócio 2023 2022 2023 2022
Companhia de Saneamento de Tocatins (“Saneatins”) Brasil (TO) Concessão Água e Esgoto 7.137.811 2.513.957 100,00 100,00
BRK Ambiental – Sul Pará Saneamento S.A. (“Sul Pará”) (iii) Brasil (PA) Concessão Água e Esgoto 1.000 100,00

(i) Reestruturação societária (Nota 1.1) 
O exercício social da controlada incluída na consolidação é coincidente com o da controladora, e as 
políticas contábeis são aplicadas uniformemente àquelas utilizadas pela controladora e são consistentes 
com aquelas utilizadas no exercício anterior. O cálculo de equivalência patrimonial é realizado na mesma 
data do balanço da controladora. (b) Controladas: Controladas são todas as entidades (incluindo as 
entidades estruturadas) nas quais a Companhia detém o controle. As controladas são totalmente conso-
lidadas a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia. A consolidação é interrompida 
a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle. Os ativos identificáveis adquiridos, os 
passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de controladas em uma combinação de 
negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data da aquisição. A Companhia reconhece 
a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor justo como pela parcela proporcional 
da participação não controlada no valor justo de ativos líquidos da adquirida. A mensuração da partici-
pação não controladora é determinada em cada aquisição realizada. Custos relacionados com aquisição 
são contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. Transações, saldos e ganhos não 
realizados em transações entre a Companhia e sua controlada são eliminados na consolidação. Os 
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando 
necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pela Companhia. Nas demonstrações 
financeiras individuais da controladora, o resultado das controladas são reconhecidas através do método 
de equivalência patrimonial. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem 
o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos 
originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor, sendo o saldo apresentado 
líquido de saldos de contas garantidas na demonstração dos fluxos de caixa. As contas garantidas são 
demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos e financiamentos”, no passivo circulante. 2.4. 
Fundos restritos: Os fundos restritos representam depósitos bancários cuja utilização é vinculada ao 
cumprimento de obrigações contratuais de financiamentos e retidos até o vencimento de cada contrato. 
Os valores são remunerados, em sua maioria, pelo Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”). No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 o saldo é de R$ 33.403 (2022 – 22.367). 2.5. Contas a 
receber e perdas de créditos esperadas: As contas a receber correspondem aos valores a receber 
pela prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia e sua controlada. Se o prazo 
de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circu-
lante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. As contas a receber são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo, menos as perdas de créditos esperadas, calculadas com base na análise 
dos créditos e registradas no montante considerado pela administração como suficiente para cobrir 
perdas nas contas a receber, Nota 3 (g). O direito a faturar de clientes é assim classificado: Contratos 
de concessão (Intangível): A Companhia e sua controlada registram as receitas ainda não faturadas, 
porém incorridas, cujo serviço foi prestado, mas ainda não foi faturado até o final de cada período. Essas 
receitas são contabilizadas na data da prestação do serviço, como contas a receber de clientes a faturar, 
com base em especificações de cada venda ou prestação de serviço, de forma que as receitas se con-
traponham aos custos em sua correta competência. 2.6. Estoques: Os estoques contemplam os materiais 
destinados à operação e manutenção dos sistemas, e são avaliados ao custo médio de aquisição ou ao 
valor de realização, sendo classificados no ativo circulante. 2.7. Ativos financeiros e não financeiros: 
2.7.1. Classificação: A Companhia e sua controlada classificam seus ativos financeiros no reconhecimento 
inicial, avaliados sob as categorias de mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros são apresentados 
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do 
balanço. 2.7.2. Reconhecimento e mensuração: Os ativos financeiros são, inicialmente, reconhecidos 
pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos financeiros não classificados 
ao valor justo por meio do resultado. As compras e as vendas de ativos financeiros são normalmente 
reconhecidas na data da negociação. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amor-
tizado, usando o método da taxa efetiva de juros e os ativos financeiros disponíveis para venda são 
contabilizados pelo valor justo. Atualmente a controlada Saneatins apresenta todos os seus ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado e a valor justo por meio de resultado, Nota 4.4. 2.7.3. 
Impairment de ativos financeiros e não financeiros: (a) Ativos financeiros mensurados ao custo 
amortizado: A Companhia e sua controlada avaliam na data do balanço se existem evidência objetiva 
de que um ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos 
financeiros está deteriorado e as perdas por redução do valor recuperável (impairment) são incorridas 
somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após 
o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem 
um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que 
pode ser estimado de maneira confiável. O montante da perda por impairment é mensurado como a 
diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados 
(excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa de juros em vigor 
original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na 
demonstração do resultado. Se um empréstimo tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para 
medir uma perda por impairment é a atual taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. 
Como um expediente prático, a Companhia e sua controlada podem mensurar o impairment com base 
no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado observável. Se, num período subse-
quente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser relacionada objetivamente com 
um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido (como uma melhoria na classificação de 
crédito do devedor), a reversão dessa perda reconhecida anteriormente será reconhecida na demons-
tração do resultado. (b) Ativos não financeiros: Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisa-
dos para a verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem 
que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o valor justo de um 
ativo menos seus custos de venda e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos 
são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis separadamente 
(Unidades Geradoras de Caixa (“UGCs”)). Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham sido 
ajustados por impairment, são revisados subsequentemente para a análise de uma possível reversão do 
impairment na data do balanço. Não foram identificadas evidências objetivas que pudessem justificar o 
registro de perdas de impairment tanto para ativos financeiros, quanto para os não financeiros, para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023. 2.8. Ativos de contrato: O Ativo de Contrato é reconhecido 
inicialmente pelo valor justo e inclui custos de empréstimos capitalizados durante o período em que o 
ativo se encontra em fase de construção. 2.9. Intangíveis: (a) Sistema de água e esgoto: A Companhia 
e sua controlada reconhecem como um ativo intangível o direito de cobrar os usuários pelos serviços 
prestados de abastecimento de água e esgotamento sanitário presente nos contratos de concessão. O 
ativo intangível é determinado como sendo o valor da receita de construção auferida na construção ou 
aquisição da infraestrutura realizada pela Companhia e sua controlada, reconhecido conforme Nota 2.18 
(b). O ativo intangível tem sua amortização iniciada quando este está disponível para uso, em seu local 
e na condição necessária para que seja capaz de operar da forma pretendida pela Companhia e sua 
controlada (Nota 3 (e)). A amortização do ativo intangível é cessada quando o ativo tiver sido totalmente 
consumido ou baixado, deixando de integrar a base de cálculo da tarifa de prestação de serviços de 
concessão, o que ocorrer primeiro. (b) Direito de concessão: O direito de concessão refere-se à outorga 
registrada nas concessões no ativo intangível (Nota 13), as respectivas obrigações relacionadas aos 
pagamentos futuros (exigibilidades) estão registradas no passivo circulante e não circulante. A amortiza-
ção reflete o padrão em que se espera que os benefícios econômicos futuros do ativo sejam consumidos 
pela Companhia e sua controlada, ou o prazo final da concessão, o que ocorrer primeiro. (c) Softwares: 
As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquiri-los e 
fazer com que estejam prontos para ser utilizados. Esses custos são amortizados de acordo com a sua 
vida útil estimada. (d) Capitalização de juros e encargos financeiros: Os custos de empréstimos gerais 
e específicos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção de um ativo intangível qualificável, 
que é um ativo que, necessariamente, demanda um período substancial para ficar pronto para seu uso 
pretendido, são capitalizados como parte do custo do ativo quando for provável que eles irão resultar em 
benefícios econômicos futuros para a entidade e que tais custos possam ser mensurados com confiança. 
2.10. Imobilizado: O imobilizado é demonstrado pelo custo histórico líquido da depreciação acumulada 
e provisão para perda no valor recuperável, quando aplicável. O custo abrange: (i) o preço de aquisição, 
os encargos financeiros incorridos em financiamentos durante a fase de construção e todos os demais 
custos (fretes, impostos não recuperáveis etc.) diretamente relacionados à colocação do ativo em con-
dições de uso. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como 
um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos 
futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil 
de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Os valores residuais e a vida útil dos ativos 
são revisados ao final de cada período e ajustados, se apropriado, de forma prospectiva. Os terrenos não 
são depreciados. A depreciação é calculada usando o método linear para alocar seus custos aos seus 
valores residuais durante a vida útil estimada, conforme a seguir apresentado: Equipamentos de infor-
mática – 5 anos; Máquinas e equipamentos – 5 a 10 anos; Móveis e utensílios – 10 anos; Veículos – 5 
anos; Edificações – 10 a 50 anos. Os bens registrados no imobilizado não possuem vinculação com as 

concessões de serviços públicos. O valor contábil de um ativo é imediatamente reduzido ao seu valor 
recuperável se o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos e as 
perdas de alienações são determinados pela comparação do preço de venda com o valor contábil, líquido 
de depreciação, e são reconhecidos em “Outras receitas (despesas), líquidas”, na demonstração do 
resultado. 2.11. Propriedades para investimento: Refere-se a propriedades mantidas para obtenção de 
renda com aluguéis e/ou valorização do capital (incluindo imobilizações em andamento para tal propósito) 
e não para: (i) uso na produção ou fornecimento de serviços; (ii) finalidades administrativas; ou (iii) para 
venda no curso ordinário do negócio. As propriedades para investimento são mensuradas inicialmente 
ao custo, incluindo os custos da transação. Após o reconhecimento inicial, as propriedades para investi-
mento são mensuradas ao valor justo. Os ganhos e as perdas resultantes de mudanças no valor justo de 
uma propriedade para investimento são reconhecidos no resultado do exercício, exceto no reconhecimento 
inicial de imóvel anteriormente ocupado pela Companhia e sua controlada que se tornam propriedade 
para investimento registrada pelo valor justo, cujo ganho ou perda é registrado no patrimônio líquido. A 
propriedade para investimento é baixada após a alienação ou quando esta é permanentemente retirada 
de uso e não são esperados benefícios econômicos futuros resultantes da alienação. Qualquer ganho 
ou perda resultante da baixa é reconhecido no resultado do exercício em que o imóvel ou bem é baixado. 
2.12. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos no curso normal dos negócios, reconhecidas ao valor justo, sendo classificadas 
como passivos circulantes. A Companhia e sua controlada não possuem risco sacado. 2.13. Empréstimos 
e financiamentos: São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na 
transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os 
valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demons-
tração do resultado durante o período em que os financiamentos estejam em aberto, utilizando o método 
da taxa efetiva de juros. As taxas pagas no estabelecimento dos empréstimos e financiamentos são 
reconhecidas como custos da transação das respectivas operações uma vez que seja provável que uma 
parte ou todo o empréstimo seja sacado. Os empréstimos e financiamentos são classificados como 
passivo circulante, a menos que a Companhia e sua controlada tenham um direito incondicional de 
diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, doze meses após a data do balanço. Os custos de 
empréstimos e financiamentos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de 
um ativo qualificável, que é um ativo que, necessariamente, demanda um período substancial para ficar 
pronto para seu uso ou venda pretendidas, são capitalizados como parte do custo do ativo quando for 
provável que eles irão resultar em benefícios econômicos futuros e que tais custos possam ser mensu-
rados com confiança. Demais custos são reconhecidos como despesa no período que são incorridos. 
Adicionalmente, a Companhia e sua controlada classificam na demonstração do fluxo de caixa os juros 
pagos sobre empréstimos e financiamentos como atividade de financiamento. 2.14. Arrendamentos: A 
Companhia e sua controlada avaliam, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um 
arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por 
um período em troca de contraprestação. (i) Arrendatário: A Companhia e sua controlada aplicam uma 
única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrenda-
mentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Companhia e sua controlada reco-
nhecem os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de 
uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. (ii) Ativos de direito de uso: A Companhia 
e sua controlada reconhecem os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou seja, na 
data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados 
ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e 
ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito 
de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e 
pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de arren-
damento recebidos. Os ativos de direito de uso são amortizados linearmente, pelo menor período entre 
o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos de 1 a 19 anos. (iii) Passivos de arrendamento: 
Na data de início do arrendamento, a Companhia e sua controlada reconhecem os passivos de arrenda-
mento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados durante o 
prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixo (incluindo, substan-
cialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos 
variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual. 2.15. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos: O 
imposto de renda e contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais, base negativa 
de contribuição social e adições ou exclusões temporárias. As alíquotas desses tributos, definidas atual-
mente para determinação desses créditos diferidos, são de 25,00% de imposto de renda e de 9,00% para 
a contribuição social. As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem 
os tributos correntes e diferidos. Com base em projeções de resultados futuros, elaboradas e fundamen-
tadas em premissas internas e em cenários que podem sofrer alterações, os tributos diferidos ativos são 
reconhecidos por ser provável que o lucro futuro tributável será compensado com os saldos de prejuízos 
fiscais e base negativa acumulados (Nota 3 (a)). A controlada Saneatins possui o benefício de redução 
do imposto de renda e adicionais não restituíveis em 75% da Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia – SUDAM para o período 2022 a 2031. O imposto de renda e a contribuição social corrente 
são apresentados líquidos, por entidade contribuinte, no passivo quando houver montantes a pagar, ou 
no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data base das demons-
trações financeiras. 2.16. Distribuição de dividendos: A distribuição de dividendos para a acionista da 
Companhia e sua controlada é reconhecida nas demonstrações financeiras da Companhia e sua contro-
lada ao final do exercício, com base em seu estatuto social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório 
somente é provisionado na data em que são aprovados pelas acionistas, em Assembleia Geral. Adicio-
nalmente, a Companhia classifica na demonstração do fluxo de caixa os dividendos recebidos como 
atividade operacionais. 2.17. Adiantamento para futuro aumento de capital: Os adiantamentos para 
futuro aumento de capital (“AFAC”) têm por finalidade exclusiva o aumento de capital social pelos acio-
nistas da Companhia e sua controlada. A quantidade de ações a serem emitidas em decorrência da 
capitalização dos AFACs será determinada no momento da aprovação do aumento de capital pelos 
acionistas, não sendo, portanto, fixadas no momento da concessão. 2.18. Reconhecimento da receita: 
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de serviços 
no curso normal das atividades da Companhia e sua controlada. A receita é apresentada líquida dos 
impostos, dos abatimentos e dos descontos. A Companhia e sua controlada reconhecem as receitas 
quando os valores podem ser mensurados com segurança, é provável que benefícios econômicos futuros 
fluirão para a Companhia e sua controlada entidades e quando critérios específicos tiverem sidos aten-
didos para cada uma das atividades da Companhia e sua controlada, conforme descrição a seguir. A 
Companhia e sua controlada baseiam suas estimativas em resultados históricos, levando em considera-
ção o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada prestação de serviço. (a) Receita 
de serviços de água e esgoto: A receita de prestação de serviços de água e esgoto é reconhecida por 
ocasião do consumo de água e esgoto ou por ocasião do consumo de outras prestações de serviços. As 
receitas, incluindo a parcela não faturada, são reconhecidas pelo valor justo da contrapartida recebida 
ou a receber. (b) Receita de construção: A receita de construção foi estimada considerando os gastos 
incorridos pela Companhia e sua controlada na formação da infraestrutura de cada contrato e a respec-
tiva margem de lucro, determinada com base nos correspondentes custos de envolvimento da Companhia 
e sua controlada na formação do seu ativo intangível, presente nos contratos de concessões públicas e 
nos contratos com arrendamentos financeiros, já que a Companhia e sua controlada adotam como 
prática a terceirização dos serviços de construção, com riscos de construção assegurados nos contratos 
de prestação de serviços e por seguros específicos de construção. A receita de construção é determinada 
e reconhecida, mediante incorporação da margem de lucro aos respectivos custos incorridos no mês de 
competência. A margem de lucro utilizada em 2023 e 2022 é de 2%. Essa receita é reconhecida juntamente 
com os respectivos tributos diferidos e custos de construção na demonstração do resultado de sua 
competência, e está diretamente relacionada aos respectivos ativos formados. 2.19. Provisões: As 
provisões para ações judiciais (trabalhistas, cíveis, tributárias e ambientais) são reconhecidas quando a 
Companhia e sua controlada tem uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos 
passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e o valor tiver 
sido estimado com segurança. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos desembolsos que 
devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes de impostos, a qual reflita as 
avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O 
aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 
2.20. Capital social: As ações ordinárias e as preferenciais são classificadas no patrimônio líquido da 
Companhia e sua controlada. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações 
ou opções são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de 
impostos. 2.21. Benefícios a empregados: (a) Obrigações de aposentadoria: A Companhia e sua 
controlada disponibilizam um plano de Previdência Complementar através de entidade fechada de Pre-
vidência Complementar. Uma Entidade sem fins lucrativos, que atua sob a forma jurídica de sociedade 
civil, aprovada pelo Ministério da Previdência Social, (conforme Portaria nº 1.719 de 23/12/1994). O plano 
é estruturado na modalidade de contribuição definida, na qual o valor do benefício decorrerá sempre do 
saldo acumulado na conta de participante. A conta de participante é individual e constituída pelas con-
tribuições dos integrantes, pelas contrapartidas da patrocinadora e pelo resultado dos investimentos. (b) 
Outros benefícios pós-emprego: A Companhia e sua controlada concedem determinados benefícios 

de assistência à saúde (“plano de saúde”) pós-emprego aos funcionários elegíveis. O direito a esse 
benefício é condicionado à permanência do integrante no emprego até um tempo mínimo de vínculo e/
ou idade de aposentadoria, estar em um plano de saúde regulamentado e ter sido contribuinte na manu-
tenção do plano de saúde. O custo do plano de saúde pós-emprego é arcado pelo funcionário através 
de emissão de apólice individual. A Companhia e sua controlada reconhecem as obrigações com bene-
fícios pós-emprego correspondente ao valor presente das obrigações atuariais de longo prazo, originado 
pelo subsídio que é concedido pela empresa aos inativos, ou seja, correspondente à diferença entre o 
custo do beneficiário e sua contribuição ao longo do tempo. As obrigações com benefícios pós-emprego 
são avaliadas em função dos cadastros individuais dos funcionários participantes (empregados ou apo-
sentados), incluindo seus dependentes, dos custos dos planos de saúde e das hipóteses atuarias que 
projetam os benefícios futuros. A Companhia e sua controlada acompanham as mudanças nestes 
cenários periodicamente, através de avaliação realizada por atuários independentes e, as remensurações 
compreendendo ganhos e perdas atuariais, são reconhecidas imediatamente no balanço patrimonial em 
contrapartida a outros resultados abrangentes no período em que ocorram. (c) Participação nos lucros: 
A Companhia e sua controlada reconhecem um passivo e uma despesa de participação de empregado 
no resultado, além de uma provisão quando estiver contratualmente obrigada ou houver uma prática 
anterior que tenha gerado obrigação não formalizada. A participação no resultado tem como base os 
resultados alcançados pela Companhia e sua controlada e avaliação do desempenho individual do 
empregado, em relação à sua contribuição para a formação deste resultado, tanto na parte quantitativa 
quanto na qualitativa. 2.22. Pronunciamentos novos ou revisados em 2023: A Companhia e sua 
controlada revisaram certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou 
após, 1º de janeiro de 2023 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia e sua controlada 
decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido 
emitidas, mas ainda não estejam vigentes. CPC 50 – Contratos de Seguro: O CPC 50 – Contratos de 
Seguro, é uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que inclui reconhecimento e 
mensuração, apresentação e divulgação. Ao entrar em vigor, o CPC 50 substituiu o CPC 11 – Contratos 
de seguro emitido em 2005. O CPC 50 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, 
ramos elementares, seguro direto e resseguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, 
bem como determinadas garantias e instrumentos financeiros com características de participação discri-
cionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo geral do CPC 50 é fornecer um modelo 
contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para as seguradoras. Em contraste 
com os requisitos do CPC 11, os quais são amplamente baseados em políticas contábeis locais vigentes 
em períodos anteriores, o CPC 50 fornece um modelo abrangente para contratos de seguro, contemplando 
todos os aspectos contábeis relevantes. O foco do CPC 50 é um modelo geral, complementado por: • Uma 
adaptação específica para contratos com características de participação direta (abordagem de taxa 
variável). • Uma abordagem simplificada (abordagem de alocação de prêmio) principalmente para con-
tratos de curta duração. Essa norma não se aplica a Companhia e sua controlada. Alterações ao CPC 
23: Definição de estimativas contábeis (equivalente a revisão 20 do CPC): As alterações ao CPC 23 – 
Políticas Contábeis, mudança de estimativa e retificação de erro, esclarecem a distinção entre mudanças 
nas estimativas contábeis e mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. Além disso, eles 
esclarecem como as entidades usam as técnicas de mensuração e inputs para desenvolver as estimati-
vas contábeis. As alterações não tiveram impacto significativo nas demonstrações financeiras da Com-
panhia e sua controlada. CPC 26 (R1): Divulgação de políticas contábeis: As alterações ao CPC 26 (R1) 
– Apresentação das Demonstrações Contábeis, no qual fornece guias e exemplos para ajudar entidades 
a aplicar o julgamento da materialidade para a divulgação de políticas contábeis. As alterações são para 
ajudar as entidades a divulgarem políticas contábeis que são mais úteis ao substituir o requerimento para 
divulgação de políticas contábeis significativas para políticas contábeis materiais e adicionando guias 
para como as entidades devem aplicar o conceito de materialidade para tomar decisões sobre a divulga-
ção das políticas contábeis. As alterações tiveram impacto nas divulgações de políticas contábeis da 
Companhia, enquanto na mensuração, reconhecimento ou apresentação não tivemos impactos de itens 
nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao CPC 32: Tributos Diferidos relacionados a 
Ativos e Passivos originados de uma Simples Transação: As alterações ao CPC 32 – Tributos Sobre o 
Lucro, que restringem o escopo da exceção de reconhecimento inicial, de modo que não se aplica mais 
a transações que dão origem a diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis iguais. As alterações não 
tiveram impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao CPC 32: 
Reforma Tributária Internacional – Regras do Modelo do Pilar Dois: As alterações ao CPC 32 – Tributos 
Sobre o Lucro foram introduzidas em resposta às regras do Pilar Dois da OCDE (Organização para a 
cooperação e o desenvolvimento econômico) sobre BEPS (Base erosion and profit share) e incluem: 
• Uma exceção temporária obrigatória ao reconhecimento e divulgação de impostos diferidos decorrentes 
da implementação jurisdicional das regras do modelo do Pilar Dois; e • Requisitos de divulgação para 
entidades afetadas, para ajudar os usuários das demonstrações financeiras a compreender a exposição 
de uma entidade aos impostos sobre a renda do Pilar Dois decorrentes dessa legislação, especialmente 
antes da data efetiva. A exceção temporária obrigatória, cujo uso deve ser divulgado, entra em vigor 
imediatamente. Os demais requisitos de divulgação se aplicam aos períodos que se iniciam em ou após 
1º de janeiro de 2023, mas não para nenhum período intermediário que termine em ou antes de 31 de 
dezembro de 2023. As alterações não terão impacto significativo nas demonstrações financeiras da 
Companhia. 2.23. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e 
alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de autorização destas demonstrações financeiras, 
estão descritas a seguir. A Companhia e sua controlada pretendem adotar essas normas e interpretações 
novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. CPC 06 (R2) – Arrendamentos: Passivo de 
locação em um Sale and Leaseback (Transação de venda e arrendamento de volta): Em novembro de 
2023, o CPC emitiu alterações ao CPC 06 (R2) – Arrendamentos, através da revisão 23, para determinar 
os requisitos que um vendedor-arrendatário deve utilizar na mensuração da responsabilidade de locação 
numa transação de venda e arrendamento de volta, com o intuito de garantir que o vendedor-arrendatá-
rio não reconheça qualquer montante do ganho ou perda que esteja relacionado com o direito de uso 
que ele mantém. As alterações se aplicam para períodos que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 
2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente as transações sale and leaseback celebradas após a 
data de aplicação inicial do CPC 06 (R2) – Arrendamentos. A aplicação antecipada é permitida e esse 
fato deve ser divulgado. As alterações não terão impacto significativo nas demonstrações financeiras da 
Companhia. Alterações ao CPC 26 (R1): Classificação de passivos como circulante ou não circulante: 
Em novembro de 2023, o CPC emitiu alterações nos parágrafos 60 a 76 do CPC 26 (R1) – Apresentação 
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das Demonstrações Contábeis), de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: 
• O que significa um direito de postergar a liquidação; • Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório; • Que essa classificação não é afetada 
pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito de postergação; • Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um 
instrumento de capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação. Adicionalmente, uma exigência de divulgação é requerida quando 
um passivo decorrente de um contrato de empréstimo é classificado como não circulante e o direito da entidade de postergar a liquidação depende do cum-
primento de covenants futuros dentro de doze meses. As alterações se aplicam para períodos que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2024 e devem ser 
aplicadas retrospectivamente. A Companhia está avaliando os impactos decorrentes da alteração e se acordos de empréstimo em vigor podem exigir rene-
gociação. Acordos de financiamento de fornecedores – Alterações ao CPC 03 (R2) e CPC 40 (R1): Em janeiro de 2024, o CPC emitiu alterações ao CPC 03 
(R2) – Demonstração do Fluxo de Caixa e ao CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação a fim de esclarecer as características de acordos de 
financiamento de fornecedores e exigir divulgações adicionais decorrentes desses acordos. Os requisitos de divulgação têm como objetivo auxiliar os usuários 
das demonstrações financeiras a compreender os efeitos dos acordos de financiamento com fornecedores nas obrigações, fluxos de caixa e exposição ao 
risco de liquidez de uma entidade. As alterações se aplicam para períodos que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2024. A aplicação antecipada é permi-
tida e esse fato deve ser divulgado. As alterações não terão impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia. 
3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos – As estimativas e julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica 
e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base em premissas, a Companhia e sua 
controlada fazem estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados 
reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e 
passivos para o próximo exercício social estão contempladas a seguir: (a) Imposto de renda, contribuição social e outros impostos: A Companhia e sua 
controlada reconhecem provisões por conta de situações em que é provável que valores adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resultado dessas 
questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no período em 
que o valor definitivo é determinado. A Companhia e sua controlada mantém o registro permanente de imposto de renda e contribuição social diferidos sobre 
as seguintes bases: (i) prejuízo fiscal e base negativa da contribuição social; (ii) receitas e despesas contábeis temporariamente não tributáveis e indedutí-
veis, respectivamente; e (iii) receitas e despesas fiscais que serão refletidas contabilmente em períodos posteriores. O reconhecimento e o valor dos tributos 
diferidos ativos dependem da geração futura de lucros tributáveis, o que requer o uso de estimativas relacionadas ao desempenho futuro da Companhia e 
sua controlada. Essas estimativas estão contidas no Plano de Negócios, que é aprovado anualmente pela Administração da Companhia e sua controlada. 
Anualmente, a Companhia e sua controlada revisam a projeção de lucros tributáveis. Se essas projeções indicarem que os resultados tributáveis não serão 
suficientes para absorver os tributos diferidos, são feitas as baixas correspondentes à parcela do ativo que não será recuperada. O prejuízo fiscal e base 
negativa da contribuição social não expiram no âmbito tributário brasileiro. (b) Provisão e passivos contingentes: Os passivos contingentes e as provisões 
existentes na Companhia e sua controlada estão ligados, principalmente, a discussões nas esferas judiciais e administrativas decorrentes, em sua maioria, 
de processos trabalhistas, previdenciários, cíveis, tributários e ambientais. A administração da Companhia e sua controlada, apoiadas na opinião dos seus 
assessores jurídicos externos, classifica esses processos em termos da probabilidade de perda da seguinte forma: • Perda provável: são processos com maior 
probabilidade de perda do que de êxito ou, de outra forma, a probabilidade de perda é superior a 50%. Para esses processos, a Companhia e sua controlada 
mantêm provisão contábil que é apurada da seguinte forma: (i) processos trabalhistas – o valor provisionado corresponde ao valor de desembolso estimado 
pelos seus assessores jurídicos; (ii) processos tributários – o valor provisionado corresponde ao valor da causa acrescido de encargos correspondentes à 
variação da taxa Selic; e (iii) demais processos – o valor provisionado corresponde ao valor da causa. • Perda possível: são processos com possibilidade 
de perda maior que remota. A perda pode ocorrer, todavia os elementos disponíveis não são suficientes ou claros de tal forma que permitam concluir que 
a tendência será de perda ou ganho. Para esses processos, a Companhia e sua controlada não fazem provisão e destaca em nota explicativa os de maior 
relevância, quando aplicável. • Perda remota: são processos para os quais o risco de perda é avaliado como pequeno. Para esses processos, a Companhia 
e sua controlada não fazem provisão e nem divulgação em nota explicativa, independentemente do valor envolvido. A Administração da Companhia e sua 
controlada acreditam que as estimativas relacionadas à conclusão dos processos e a possibilidade de desembolso futuro podem mudar em face do seguinte: 
(i) instâncias superiores do sistema judicial podem tomar decisão em caso similar envolvendo outra companhia, adotando interpretação definitiva a respeito 
do caso e, consequentemente, antecipando a finalização de processo envolvendo a Companhia e sua controlada, sem qualquer desembolso ou implicando na 
necessidade de liquidação financeira do processo; e (ii) programas de incentivo ao pagamento dos débitos, implementado no Brasil a nível Federal e Estadual, 
em condições favoráveis, que podem levar a um desembolso inferior ao que se encontra provisionado ou inferior ao valor da causa. (c) Reconhecimento 
de receita de construção: A Companhia e sua controlada usam o método de custo acrescido de margem para reconhecimento das receitas provenientes 
de prestação de serviços de construção da infraestrutura dos contratos de concessão e tal método requer a uso de certas estimativas, conforme descrito na 
Nota 2.18 (b). (d) Receita não faturada: A Companhia e sua controlada registram as receitas ainda não faturadas, porém incorridas, cujo serviço foi prestado, 
mas ainda não foi faturado até o final de cada período. A definição dos valores das receitas ainda não faturadas requer a uso de certas estimativas, conforme 
descrito na Nota 2.5. (e) Vida útil dos ativos intangíveis: Os ativos intangíveis das concessões de serviços públicos são amortizados pelo método linear 
e refletem o período em que se espera que os benefícios econômicos futuros do ativo sejam consumidos pela Companhia e sua controlada, podendo ser 
o prazo final da concessão, ou a vida útil do ativo, o que ocorrer primeiro. Os ativos intangíveis têm a sua amortização iniciada quando está disponível para 
uso, em seu local e na condição necessária para que seja capaz de operar da forma pretendida pela Companhia e sua controlada. (f) Propriedades para 
investimentos: A Administração da Companhia e sua controlada adotaram o critério estimativo na apuração do valor justo de propriedade para investimento 
de forma prospectiva conforme critérios descritos a seguir. Os valores justos dos imóveis foram embasados em pareceres técnicos de avaliação mercadológica 
através de empresa independente, contratada para realização dos trabalhos de avaliação individual de cada um dos imóveis, utilizando o método de avaliação 
de comparação de dados para os imóveis em que foram encontradas amostras semelhantes, com o mesmo contexto de localização; para os demais imóveis, 
foi utilizado o método evolutivo, que avalia o potencial construtivo ou a possibilidade de desmembramento nos mesmos padrões de amostras existentes na 
mesma localização. Os valores justos dos imóveis foram considerados como de nível 3 na hierarquia do valor justo (informações para os ativos ou passivos 
que não são baseadas em dados observáveis pelo mercado, ou seja, premissas não observáveis). (g) Perdas de créditos esperadas: A Companhia e sua 
controlada registram as perdas de créditos esperadas em valor considerado suficiente pela Administração para cobrir perdas prováveis (Nota 6), com base 
na análise do saldo de contas a receber de clientes e de acordo com a política contábil estabelecida na Nota 2.5. A metodologia para determinar tais perdas 
exige estimativas significativas, considerando uma variedade de fatores entre os quais a avaliação do histórico de recebimento, garantias contratuais, ações 
comerciais, tendências econômicas atuais, estimativas de baixas previstas e vencimento da carteira de contas a receber. 
4. Gestão de risco financeiro – 4.1. Fatores de risco financeiro: Considerações gerais: A Companhia e sua controlada participam em operações envolvendo 
instrumentos financeiros, incluindo caixa e equivalentes de caixa, fundos restritos, contas a receber, contas a pagar a fornecedores, empréstimos, financiamen-
tos e partes relacionadas. Os instrumentos financeiros operados pela Companhia e sua controlada têm como objetivo administrar a disponibilidade financeira 
de suas operações. A administração dos riscos envolvidos nessas operações é feita através de mecanismos do mercado financeiro que buscam minimizar a 
exposição dos ativos e passivos da Companhia, protegendo a rentabilidade dos contratos e o patrimônio da Companhia e sua controlada. A Companhia e sua 
controlada não participam de operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos especulativos e não especulativos. (a) Risco de crédito: A política da 
Companhia e sua controlada consideram o nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira 
de recebíveis é inerente ao modelo de negócio da Companhia e sua controlada, o que mitiga eventuais problemas de inadimplência em suas contas a receber. 
A Companhia e sua controlada possuem caixa e equivalentes de caixa e fundos restritos, predominantemente em bancos cuja classificação de rating é AAA, 
conforme avaliação das agências S&P e Fitch. A exposição máxima ao risco de crédito é o valor contábil dos títulos classificados como equivalentes de caixa, 
depósitos em bancos e instituições financeiras, fundos restritos e contas a receber na data do balanço (Notas 5, 2.4 e 6). (b) Risco de liquidez: Para administrar 
a liquidez do caixa em moeda nacional, premissas de desembolsos e recebimentos futuros foram estabelecidas e são monitoradas diariamente pela área de 
tesouraria. A tabela a seguir analisa os passivos financeiros da Companhia e sua controlada por faixas de vencimento, correspondentes ao período remanescente 
entre a data do balanço patrimonial e a data contratual do vencimento. Os valores divulgados na tabela são os fluxos de caixa não descontados contratados. 

Em 31 de dezembro de 2023
Menos de 

um ano
Entre um 

e dois anos
Entre dois 

e cinco anos
Acima de 

cinco anos
Total por 

vencimento
Valores a 

incorrer (i)
Total no balanço 

patrimonial
Fornecedores 43.565 43.565 43.565
Empréstimos e financiamentos 136.952 126.170 367.421 678.863 1.309.406 (490.829) 818.577
Passivo de arrendamento 22.094 15.229 38.445 80.137 155.905 (77.928) 77.977

202.611 141.399 405.866 759.000 1.508.876 (568.757) 940.119

Em 31 de dezembro de 2022
Menos de 

um ano
Entre um 

e dois anos
Entre dois 

e cinco anos
Acima de 

cinco anos
Total por 

vencimento
Valores a 

incorrer (i)
Total no balanço 

patrimonial
Fornecedores 40.541 40.541 40.541
Empréstimos e financiamentos 92.894 86.412 263.927 657.622 1.100.855 (394.220) 706.635
Passivo de arrendamento 11.931 8.240 15.034 46.005 81.210 81.210

145.366 94.652 278.961 703.627 1.222.606 (394.220) 828.386
(i) Como os valores incluídos na tabela são os fluxos de caixa não descontados contratuais, esses valores são conciliados com os valores divulgados no 
balanço patrimonial consolidado, através da coluna valores a incorrer. 4.2. Gestão de capital: O objetivo da Companhia e sua controlada ao administrar 
seu capital é de salvaguardar a capacidade de sua continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de 
manter uma adequada estrutura de capital para reduzir o respectivo custo. Em benefício de sua gestão, a Companhia e sua controlada podem rever a política 
de pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender participações para otimizar sua estrutura de capital. 
Condizente com outras companhias do setor, a Companhia e sua controlada monitoram o capital com base no índice de alavancagem financeira. Esse índice 
corresponde à dívida líquida dividida pelo capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos, financiamentos e passivo de 
arrendamento (incluindo valores circulantes e não circulantes), conforme demonstrados no balanço patrimonial consolidado, subtraído do montante de caixa 
e equivalentes de caixa e fundos restritos. O capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial 
consolidado, com a dívida líquida. O índice de alavancagem financeira, correspondente à dívida líquida dividida pelo total do capital, em 31 de dezembro de 
2023 e 2022, podem ser assim sumarizados: 

Consolidado
2023 2022

Empréstimos e financiamentos (Nota 15.1) 818.577 706.635
Passivo de arrendamento (Nota 15.2) 77.977 81.210
(-) Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) (59.804) (119.056)
(-) Fundos restritos (Nota 2.4) (33.403) (22.367)
Dívida líquida 803.347 646.422
Total do patrimônio líquido e participação dos não controladores 420.943 408.866
Total do capital 1.224.290 1.055.288
Índice de alavancagem financeira – % 66% 61%
4.3. Estimativa do valor justo: Caixa, equivalentes de caixa e fundos restritos são compostos, basicamente, por fundos de investimentos, remunerados com 
base na curva da taxa CDI para a data final do exercício, conforme definido em sua data de contratação. Pressupõe-se que os saldos das contas a receber 
de clientes e contas a pagar aos fornecedores a valor contábil, menos a provisão para perdas de clientes e Ajuste a Valor Presente (“AVP”), estejam próxi-
mos de seus valores justos. Os financiamentos de longo prazo contratados junto à Caixa Econômica Federal (“CEF”) e BTG Pactual S.A. (“BTG”), possuem 
características próprias e não há no mercado oferta de crédito às entidades em geral que se equiparem às condições definidas nos referidos contratos e, 
por esta razão, são considerados pelo valor nominal atualizado até a data do balanço. A Administração concluiu que para todos os instrumentos financeiros, 
ativos e passivos da Companhia e sua controlada, considerando os prazos de vencimento, sua natureza e comparando as taxas de juros contratuais com as 
de mercado em operações similares, os valores contábeis se aproximam dos valores justos. Os instrumentos financeiros apresentados no quadro a seguir, 
estão classificados como Nível 2 na hierarquia de valor justo. 4.4. Instrumentos financeiros por categoria: Os instrumentos financeiros da Companhia e 
sua controlada são classificados da seguinte forma: 

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Ativos financeiros pelo custo amortizado
Nota 

explicativa
Valor 

Contábil
Valor 
Justo

Valor 
Contábil

Valor 
Justo

Valor 
Contábil

Valor 
Justo

Valor 
Contábil

Valor 
Justo

Caixa e equivalentes de caixa 5 25 25 933 933 59.804 59.804 119.056 119.056
Fundos restritos 2.4 33.403 33.403 22.367 22.367
Contas a receber, líquidas 6 154.868 154.868 134.233 134.233
Partes relacionadas 19 204.516 204.516

25 25 205.449 205.449 248.075 248.075 275.656 275.656
Passivos financeiros pelo custo amortizado
Fornecedores 14 (32) (32) (27) (27) (43.566) (43.566) (40.541) (40.541)
Empréstimos e financiamentos 15.1 (818.577) (818.521) (706.635) (706.250)
Passivo de arrendamento 15.2 (77.977) (77.977) (81.210) (81.210)
Partes relacionadas 19 (14.179) (14.179) (17.727) (17.727) (837.058) (837.058) (761.225) (761.225)

(14.211) (14.211) (17.754) (17.754) (1.777.178) (1.777.122) (1.589.611) (1.589.226)
5. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Bancos conta movimento 25 814 8.473 7.880
Aplicações financeiras (i) 119 51.331 111.176

25 933 59.804 119.056
(i) O saldo de aplicações financeiras está representado, substancialmente, por fundos de investimento em bancos cuja classificação de rating é AAA, com 
liquidez imediata e remuneração média de 104,6% do CDI (2022 – 98,6% do CDI). 
6. Contas a receber, líquidas Consolidado
Contas a receber de clientes 2023 2022
Contas a receber 171.398 151.995
Direitos a faturar 29.055 22.994
Outros (i) 48.120 48.149
Perdas de créditos esperadas (93.705) (88.905)

154.868 134.233
Circulante 121.256 99.353
Não circulante 33.612 34.880
(i) Este saldo refere-se, substancialmente, às faturas emitidas pela controlada Saneatins por conta da prestação de serviços contratados pela Agência Tocan-
tinense de Saneamento – “ATS”, que é uma autarquia pública Estadual responsável pela operação de diversos sistemas de abastecimento de água no estado. 
O serviço prestado é reconhecido pela autarquia e as negociações encontram-se em andamento para concluir o recebimento dos saldos em aberto. Em 31 
de dezembro de 2023, a controlada Saneatins possuía direitos creditórios cedidos em contas a receber, como garantia de empréstimos e financiamentos no 
montante de R$ 154.868 (2022 – R$ 134.233). Todas as contas a receber da Companhia e sua controlada são denominadas em reais e estão apresentadas 
líquidas de provisão para perdas de créditos esperadas. A análise de vencimentos dessas contas a receber está apresentada a seguir: 

Consolidado
2023 2022

A vencer 69.603 34.106
Vencidos
Até 30 dias 27.122 24.934
De 31 a 60 dias 7.816 7.288
De 61 a 90 dias 3.637 3.660
De 91 a 180 dias 8.180 7.907
Mais de 180 dias (i) 9.455 33.344
Valores a faturar 29.055 22.994
Total 154.868 134.233
A movimentação das perdas de créditos esperadas de contas a receber da Companhia e sua controlada é a seguinte: 

Saldo início 
do exercício Adições

Reversão de perdas de créditos esperadas 
por recebimento ou renegociação

Perdas com 
créditos incobráveis

Saldo final 
do exercício

Em 31 de dezembro de 2023 (88.905) (29.530) 18.990 5.740 (93.705)
Em 31 de dezembro de 2022 (92.003) (20.857) 12.034 11.921 (88.905)
7. Tributos a recuperar Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Imposto sobre serviços 49
Imposto de renda 9.580 336 11.119 4.543
Contribuição social 9 22 1.013
PIS e COFINS (i) 47.266 40.511
Outros 28 118

9.589 336 58.435 46.234
Circulante 9.589 336 33.018 20.043
Não circulante 25.417 26.191
(i) O saldo refere-se, substancialmente, aos créditos da contribuição para PIS e da COFINS gerados na aquisição de intangível em formação e serão apro-
priados à medida em que a infraestrutura estiver disponível para a prestação de serviço de água e esgotamento sanitário. 
8. Investimentos – (a) Resumo das informações financeiras das controladas: Os quadros abaixo apresentam resumos das informações financeiras das 
controladas de primeiro nível: 

2022
% de 
parti-

cipação

Ativo 
circu-
lante

Passivo 
circu-
lante

Ativo (passivo) 
circulante líquido

Ativo não 
circulante

Passivo 
não 

circulante

Ativo (passivo) 
não circulante 

líquido

Patri-
mônio 
líquido

Investi-
mento

Receita 
líquida de 

serviços
Lucro 
bruto

Lucro do 
exercício

BRK Sul Pará 100,00 1 1 1 1
Saneatins 100,00 246.591 166.895 79.696 1.749.285 1.712.850 36.435 116.131 116.131 852.503 306.535 16.754

246.592 166.895 79.697 1.749.285 1.712.850 36.435 116.132 116.132 852.503 306.535 16.754
2023

% de 
parti-

cipação

Ativo 
circu-
lante

Passivo 
circu-
lante

Ativo (passivo) 
circulante líquido

Ativo não 
circulante

Passivo 
não 

circulante

Ativo (passivo) 
não circulante 

líquido

Patri-
mônio 
líquido

Investi-
mento

Receita 
líquida de 

serviços
Lucro 
bruto

Lucro do 
exercício

Saneatins 100,00 218.727 192.576 26.151 1.990.044 1.685.099 304.945 331.096 331.096 1.022.463 352.975 19.796
(b) Movimentação dos investimentos: Saldo 

inicial Adições Dividendos
Equivalência 

patrimonial
Outros resultados 

abrangentes
Movimentações 

societárias (i)
Saldo 

final
BRK Sul Pará 1 (1)
Saneatins (ii) 116.131 202.433 (4.641) 19.796 (2.623) 331.096
Em 31 de dezembro de 2023 116.132 202.433 (4.641) 19.796 (2.623) (1) 331.096
Em 31 de dezembro de 2022 100.772 (3.871) 16.755 2.476 116.132
(i) Reestruturação societária (Nota 1.1) 
(ii) Em 13 de abril de 2023, a Companhia aumentou o capital social da controlada SNT, no montante de R$ 202.433, com a emissão de 4.623.854 ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal, mediante a capitalização de créditos sobre mútuo

9. Propriedades para investimentos – O valor dos imóveis está embasado em pareceres técnicos de avaliação mercadológica anual através de empresa 
independente, contratada para realização dos trabalhos de avaliação de cada um dos imóveis e estão demonstrados abaixo: 
Localização Tipo Área (m2) Custo Histórico Valor Justo Ajuste a valor justo
Araguaçu Terreno Rural 431.941 26 629 603
Araguaína Terreno Rural 1.180.282 683 4.169 3.486
Araguaína Terreno Urbano 49.191 237 11.176 10.939
Colinas Terreno Rural 55.405 10 794 784
Colinas Terreno Urbano 10.308 2.184 2.184
Formoso do Araguaia Terreno Rural 176.372 29 467 438
Formoso do Araguaia Terreno Urbano 5.893 574 574
Guaraí Terreno Rural 132.430 33 2.053 2.020
Gurupi Terreno Rural 2.929.472 394 13.707 13.313
Gurupi Terreno Urbano 4.445 3 2.030 2.027
Palmas Terreno Urbano 65.629 163 5.347 5.184
Paraíso Terreno Rural 1.329.085 14 2.532 2.518
Porto nacional Terreno Rural 493.638 57 7.917 7.860
Porto nacional Terreno Urbano 4.113 304 304
Em 31 de dezembro de 2023 1.649 53.883 52.234
Em 31 de dezembro de 2022 1.649 51.091 49.442
As avaliações das propriedades para investimentos foram realizadas utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, que se baseia na coleta 
e análise de preços ofertados ou realizados em transações de compra e venda de bens semelhantes, ajustando-se as diferenças quantitativas e qualitativas 
dos imóveis pesquisados com o bem objeto da avaliação por meio de aplicação de fatores de homogeneização, quando aplicável, e tratamento estatístico. 
Premissas utilizadas: (i) Área: Fator que visa corrigir a diferença entre as áreas da amostra e o imóvel a ser avaliado; (ii) Especulação: Esse índice visa 
corrigir as distorções entre os valores anunciados em oferta e uma possível redução de preços sobre os valores pedidos; (iii) Transposição: Baseia-se nas 
características de localização de cada Imóvel e é determinado através da situação e viabilidade de circulação com relação ao acesso, meios de circulação 
e condições do sistema viário dentro de uma região, entretanto, não considera a proximidade aos centros urbanos, mercados consumidores ou centros de 
beneficiamento; (iv) Situação e infraestrutura: Com relação ao acesso, infraestrutura, meios de circulação e condições do sistema viário dentro de uma 
região; (v) Aproveitamento do solo: Área útil ou equivalente, tem influência nos fatores da renda de uma propriedade, interferindo diretamente na determi-
nação do seu valor, sendo os principais a classificação quanto ao uso da terra que considera a sua capacidade de gerar rendimentos e adota os percentuais 
de aproveitamento do uso do solo; (vi) Topografia: Baseia-se nas características de relevo de cada imóvel, visando corrigir as distorções de preço devidas 
às diferenças de declividade dos terrenos. 
10. Imobilizado Consolidado

Custo de aquisição Terrenos
Equipamentos 
de informática

Máquinas e 
equipamentos Edificações

Móveis e 
utensílios Veículos

Obras em 
andamento Total

Saldo inicial em 1º janeiro de 2022 35.163 10.326 6.915 3.962 5.071 1.492 439 63.368
Adições 269 385 599 632 1.885
Baixas (96) (96)
Outras transferências 394 61 190 87 (1.058) (326)
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 35.163 10.989 7.361 4.152 5.757 1.396 13 64.831
Depreciação acumulada
Saldo inicial em 1º janeiro de 2022 (8.625) (5.054) (1.344) (3.855) (1.437) (20.315)
Depreciação (752) (516) (59) (274) (32) (1.633)
Baixas 96 96
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 (9.377) (5.570) (1.403) (4.129) (1.373) (21.852)
Valor contábil líquido 35.163 1.612 1.791 2.749 1.628 23 13 42.979
Custo de aquisição
Saldo inicial em 1º janeiro de 2023 35.163 10.989 7.361 4.152 5.757 1.396 13 64.831
Adições 1.436 155 321 263 102 2.277
Baixas (133) (39) (206) (99) (97) (574)
Outras transferências 46 7 58 (111)
Saldo final em 31 de dezembro de 2023 35.163 12.338 7.484 3.946 6.037 1.562 4 66.534
Depreciação acumulada
Saldo inicial em 1º janeiro de 2023 (9.377) (5.570) (1.403) (4.129) (1.373) (21.852)
Depreciação (775) (487) (61) (270) (71) (1.664)
Baixas 128 35 141 96 97 497
Saldo final em 31 de dezembro de 2023 (10.024) (6.022) (1.323) (4.303) (1.347) (23.019)
Valor contábil líquido 35.163 2.314 1.462 2.623 1.734 215 4 43.515
Vida útil (anos) 5 5 a 10 10 a 50 10 5
11. Ativos de contrato – (a) Movimentação: Consolidado

2023 2022
Saldo no início do exercício 343.156 307.561
(+) Adições 327.591 316.235
(-) Transferências – ativo intangível (576.262) (280.640)
Saldo no final do exercício 94.485 343.156
Refere-se aos investimentos em infraestrutura para prestação de serviços de água e esgotamento sanitário, com prazo de conclusão até janeiro de 2028. 
(b) Capitalização de juros e encargos financeiros: No decorrer do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a controlada Saneatins capitalizou juros e 
encargos financeiros nos ativos de concessão no valor de R$ 26.879 (2022 – R$ 29.715), durante o período no qual os ativos estavam em construção. A taxa 
média ponderada dos encargos financeiros utilizada na determinação do montante dos custos de empréstimos a ser capitalizado como parte integrante dos 
ativos em construção, foi de 10,69% a.a. no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (2022 – 10,94% a.a.) 
12. Ativo de direito de uso Consolidado
Operações continuadas e descontinuadas Imóveis Equipamentos de informática Máquinas e equipamentos Veículos Total
Custo de aquisição
Saldo inicial em 1º janeiro de 2022 50.012 222 11.291 10.507 72.032
Adições 5.026 843 30.914 2.611 39.394
Baixas (524) (469) (438) (1.608) (3.039)
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 54.514 596 41.767 11.510 108.387
Amortização acumulada
Saldo inicial em 1º janeiro de 2022 (11.866) (206) (4.609) (5.958) (22.639)
Amortização (4.861) (359) (4.734) (3.200) (13.154)
Baixas 487 53 15 132 687
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 (16.240) (512) (9.328) (9.026) (35.106)
Valor contábil líquido 38.274 84 32.439 2.484 73.281
Custo de aquisição
Saldo inicial em 1º janeiro de 2023 54.514 596 41.767 11.510 108.387
Adições 4.188 1.698 12.678 222 18.786
Baixas (1.209) (168) (16.649) (11.732) (29.758)
Saldo final em 31 de dezembro de 2023 57.493 2.126 37.796 97.415
Amortização acumulada
Saldo inicial em 1º janeiro de 2023 (16.240) (512) (9.328) (9.026) (35.106)
Amortização (5.333) (571) (10.112) (2.361) (18.377)
Baixas 945 168 11.976 11.387 24.476
Saldo final em 31 de dezembro de 2023 (20.628) (915) (7.464) (29.007)
Valor contábil líquido 36.865 1.211 30.332 68.408
Vida útil (anos) 1 a 11 4 a 6 19
13. Intangível Controladora Consolidado
Custo de aquisição Direito de concessão Sistema de água e esgoto Direito de concessão Softwares Total
Saldo inicial em 1º janeiro de 2022 333.324 1.346.389 424.137 2.961 1.773.487
Adições 4.938 4.938
Transferências – ativos de contrato 280.640 280.640
Outras transferências 326 326
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 333.324 1.632.293 424.137 2.961 2.059.391
Amortização acumulada
Saldo inicial em 1º janeiro de 2022 (163.901) (527.087) (190.640) (2.862) (720.589)
Amortização (16.391) (87.899) (21.147) (32) (109.078)
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 (180.292) (614.986) (211.787) (2.894) (829.667)
Valor contábil líquido 153.032 1.017.307 212.350 67 1.229.724
Custo de aquisição
Saldo inicial em 1º janeiro de 2023 333.324 1.632.293 424.137 2.961 2.059.391
Adições 4.315 11.172 15.487
Baixas (11.007) (11.007)
Transferências – ativos de contrato 571.480 4.782 576.262
Outras transferências
Saldo final em 31 de dezembro de 2023 333.324 2.197.081 440.091 2.961 2.640.133
Amortização acumulada
Saldo inicial em 1º janeiro de 2023 (180.292) (614.986) (211.787) (2.894) (829.667)
Amortização (16.391) (113.335) (21.378) (33) (134.746)
Baixas 10.999 10.999
Saldo final em 31 de dezembro de 2023 (196.683) (717.322) (233.165) (2.927) (953.414)
Valor contábil líquido 136.641 1.479.759 206.926 34 1.686.719
Vida útil (anos) 19 a 25 5 a 50 30 a 50 5
14. Fornecedores – A Companhia e sua controlada mantêm contratos com diversos fornecedores e empreiteiros, os quais prestam serviços e fornecem 
materiais para operacionalização de prestação de serviços de tratamento e distribuição de água e esgotamento sanitário. 

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Aquisição de infraestrutura 23.507 22.751
Serviços e materiais para operação 32 27 13.286 12.552
Retenções contratuais 6.773 5.238

32 27 43.566 40.541
15. Empréstimos e financiamentos, passivo de arrendamento e debêntures – 15.1. Empréstimos e financiamentos: (a) Composição:

Encargos Custos de Saldos dos Consolidado
Modalidade e encargos financeiros anuais médios anuais Vencimentos transação incorridos custos a apropriar 2023 2022
Estruturado 10,67% ago/24 a nov/41 5.488 (3.796) 822.373 710.811
(-) Custos de transação (3.796) (4.176)
Total 5.488 (3.796) 818.577 706.635
Total de empréstimos curto prazo 68.411 41.160
(-) Custo de transação (389) (369)
Circulante 68.022 40.791
Total de empréstimos longo prazo 753.962 669.651
(-) Custo de transação (3.407) (3.807)
Não circulante 750.555 665.844

818.577 706.635
(b) Movimentação Consolidado

2023 2022
Saldo no início do exercício 706.635 594.541
(+) Adição de principal 152.843 138.676
(+) Adição de juros 80.502 66.143
(-) Amortização de principal (55.844) (37.392)
(-) Amortização de juros (65.939) (55.711)
(+) Amortização do custo de transação 380 378
Saldo no final do exercício 818.577 706.635
(c) Prazo de vencimento: O montante classificado como não circulante tem a seguinte composição por ano de vencimento: 2023

Consolidado
2025 62.796
2026 66.693
2027 70.831
2028 75.224
2029 70.702
2030 56.047
2031 59.496
2032 62.868
2033 41.721
2034 28.455
2035 em diante 155.722

750.555
(d) Garantias: As garantias dos contratos de financiamentos estruturados são: (i) vinculação de receita e cessão dos direitos creditórios e emergentes oriundos 
da concessão; (ii) alienação fiduciária da totalidade das ações; (iii) garantia fidejussória da BRK Ambiental; (iv) suporte dos acionistas; e (v) nota promissória. 
(e) Cronograma de amortização dos custos de transação de empréstimos e financiamentos: O quadro a seguir demonstra o cronograma dos efeitos 
anuais nas despesas financeiras decorrentes da amortização dos custos de transação: 

Consolidado
2024 2025 2026 2027 2028 2030 em diante Total

Empréstimos e financiamentos (389) (389) (389) (389) (389) 1.851 (3.796)
(f) Cláusulas contratuais restritivas – Covenants: A controlada Saneatins possui em seus contratos de empréstimos e financiamentos, cláusulas restriti-
vas que obrigam o cumprimento de garantias especiais, incluindo covenants financeiros. A consequência pelo não cumprimento desses compromissos é a 
possibilidade de antecipação do vencimento da dívida. Em 31 de dezembro de 2023, a controlada Saneatins estava adimplente com as cláusulas restritivas 
aos financiamentos. 
15.2. Passivo de arrendamento: (a) Composição Consolidado
Unidade Vencimentos 2023 2022
Saneatins mar/2024 a dez/2041 77.977 81.210
Total 77.977 81.210
Circulante 12.152 11.931
Não circulante 65.825 69.279

77.977 81.210
As principais classes de ativos nas quais a controlada Saneatins possui arrendamentos são: equipamentos de informática, veículos, imóveis e máquinas e 
equipamentos. A taxa de desconto utilizada nos arredamentos é a taxa incremental. Essa taxa é fixa na data do contrato e permanece inalterada durante todo 
o prazo do arrendamento, as taxas utilizadas variam entre 9,64% e 19,56%. 
(b) Movimentação Consolidado

2023 2022
Saldo no início do exercício 81.210 54.530
(+) Adição de principal 18.786 39.394
(-) Baixas (5.997) (2.513)
(-) Amortização de principal (27.557) (20.119)
(+) Amortização AVP 11.535 9.918
Saldo no final do exercício 77.977 81.210
(c) Prazos de vencimentos: O montante classificado como não circulante tem a seguinte composição por ano de vencimento: Consolidado

2023
2025 6.535
2026 5.175
2027 5.353
2028 5.995
2029 6.695
2030 7.486
2031 8.403
2032 1.058
2033 1.264
2034 1.512
2035 16.349

65.825

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 94E1-FC96-E3F3-B668.
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… continuação BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A.

Diretoria
José Mario Ribeiro do Espírito Santo – Diretor Leandro Nunes Peixoto Andrade – Diretor Jorge Augusto Regis Gomes – Diretor

Contador
Baltazar Guimaraes Aguiar – CRC TO 000.773/O-7

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da
BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A.
São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da BRK Ambiental – Centro 
Norte Participações S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira, individual e consolidada da Companhia em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual 
e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profis-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidade da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos 

controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 

de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas 
controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de março de 2024. 
 Ernst & Young Bruno Marchetti Moretti
 Auditores Independentes S/S Ltda.  Contador

 CRC SP 034.519/O CRC SP 321.238/O

16. Salários e encargos sociais Consolidado
2023 2022

Salários 3.284 3.768
Obrigações sociais 3.928 4.889
Provisões de férias 7.911 10.675
Benefícios 339 306
Participação sobre os lucros (i) 8.365 10.024

23.827 29.662
(i) Refere-se à provisão baseada na medição periódica do cumprimento das metas e resultado da Compa-
nhia e sua controlada, respeitando o regime de competência e o reconhecimento da obrigação presente 
resultante de evento passado, no montante estimado da saída de recursos no futuro. A provisão é registrada 
como custo dos serviços prestados ou despesas operacionais de acordo com a atividade do empregado. 
17. Tributos a pagar Controladora Consolidado

2022 2023 2022
IRPJ e CSLL a recolher 43 146 79
Pis e Cofins a recolher (i) 128 13.140 12.847
ICMS a recolher 23.192 22.899
ISS a recolher 926
Parcelamentos tributários (ii) 517 1.592
Outros (2) 682 1.251

169 38.603 38.668
Circulante 169 38.603 38.200
Não circulante 468
(i) O saldo refere-se, substancialmente, ao diferimento de pagamento decorrente de recebíveis com órgãos 
públicos nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.718/1998. (ii) O saldo refere-se, substancialmente, aos parcela-
mentos de débitos tributários junto à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
18. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferidos – (a) Composição e movimentação 
de imposto de renda e contribuição social diferidos:

Controladora Consolidado
Composição no balanço patrimonial (não circulante) 2023 2022 2023 2022
Ativo diferido 40.431 49.316
Passivo diferido (46.458) (52.031) (46.458) (52.031)

(46.458) (52.031) (6.027) (2.715)
Impostos de renda e contribuição social diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja 
provável que o lucro futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças 
temporárias/prejuízos fiscais, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamenta-
das em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 
Conforme projeções elaboradas pela Administração da Companhia e sua controlada, os lucros tributáveis 
futuros permitem a recuperação do ativo fiscal diferido e liquidação do passivo fiscal diferido existentes, 
conforme estimativa a seguir: Caso haja fatores relevantes que venham modificar as projeções, essas 
serão revisadas durante os respectivos exercícios. Os referidos créditos são passíveis de compensações 
com lucros tributáveis futuros da Companhia e sua controlada, sem prazo de prescrição. 

2023
Ativo de imposto diferido Controladora Consolidado
Ativo de imposto diferido a ser recuperado em até 12 meses 1.750
Ativo de imposto diferido a ser recuperado depois de 12 meses 88.813

90.563
Expectativa por ano de realização do ativo diferido é como segue:
2024 1.750
2025 2.869
2026 3.660
2027 3.219
2028 5.351
2029 6.350
2030 2.039
2031 13.153
2032 1.121
2033 51.051

90.563
Passivo de imposto diferido
Passivo de imposto diferido a ser liquidado em até 12 meses (5.573) (8.621)
Passivo de imposto diferido a ser liquidado em até 12 meses (40.885) (87.969)

(46.458) (96.590)
Expectativa por ano de realização do passivo diferido é como segue:
2024 (5.573) (8.621)
2025 (5.573) (7.840)
2026 (5.573) (6.621)
2027 (5.573) (5.573)
2028 (5.573) (5.573)
2029 (5.573) (5.573)
2030 (5.573) (5.573)
2031 (3.883) (3.883)
2032 (1.603) (1.603)
2033 (462) (462)
Demais anos (1.499) (45.268)

(46.458) (96.590)
(46.458) (6.027)

A movimentação dos ativos e passivos de imposto de renda e contribuição social diferidos durante o 
exercício, levando em consideração a compensação dos saldos é a seguinte: 

Controladora

Passivo fiscal diferido 2022
Reconhecido na 

demonstração do resultado 2023
Combinação de negócios mais valia (ativo 
imobilizado e intangível) (52.031) 5.573 (46.458)

Consolidado

Ativo fiscal diferido 2022

Reconhecido 
na demons-

tração do 
resultado

Reconhecido 
diretamente 
no patrimô-
nio líquido Outros 2023

Prejuízo fiscal e base negativa da CSLL 46.052 (206) 45.846
Provisões 15.190 (1.692) 13.498
Receita e custo de construção concessões 
ativo intangível 8.690 8.690

Lei 9656 – obrigações com benefícios 
pós-emprego 6.280 745 1.351 8.376

IFRS16 2.745 11.408 14.153
Total ativo fiscal diferido 70.267 18.945 1.351 90.563
Compensação CPC 32 (IAS12) (20.951) (29.181) (50.132)

49.316 18.945 1.351 (29.181) 40.431
Passivo fiscal diferido
Receita e custo de construção concessões 
ativo intangível 10.522 (10.522) –

Capitalização de juros e custo de transação (14.354) (6.809) (21.163)
Combinação de negócios mais valia (ativo 
imobilizado e intangível) (68.840) 4.623 (64.217)

Demais diferenças temporárias decorrentes 
da lei 12.973 (310) (310)

IFRS16 (10.900) (10.900)
Total passivo fiscal diferido (72.982) (23.608) (96.590)
Compensação CPC 32 (IAS12) 20.951 29.181 50.132

(52.031) (23.608) 29.181 (46.458)
Total (2.715) (4.663) 1.351 (6.027)
(b) Reconciliação da alíquota nominal com a taxa efetiva: O imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro da Companhia e sua controlada, diferem do valor que seria obtido com o uso da alíquota 
nominal, aplicável aos lucros individual e consolidado, como segue: 

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Resultado antes de imposto de renda e contribuição social 10.882 (1.085) 21.211 7.865
Alíquota nominal 34% 34% 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social (3.700) 369 (7.212) (2.674)
Efeito das adições (exclusões) permanentes 7.518 5.741 701 (166)
Equivalência patrimonial 6.731 5.697
Incentivos fiscais 364 513
Doações (425)
Prejuizo fiscal (ano corrente) não constituído IR/CS diferido 763 88 763 88
Outros 24 (44) (426) (342)
Receita (despesa) de imposto de renda e contribuição social 3.818 6.110 (6.511) (2.840)
Composição do IR e da CS:
Imposto de renda e contribuição social correntes (1.755) (43) (1.848) 409
Imposto de renda e contribuição social diferidos 5.573 6.153 (4.663) (3.249)
Receita (despesa) de imposto de renda e contribuição social 3.818 6.110 (6.511) (2.840)
Alíquota efetiva 35,09% 563,13% 30,70% 36,11%
19. Partes relacionadas – (a) As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas: 

Controladora
Ativo não 
circulante

Passivo não 
circulante Resultado

Partes 
relacionadas

Despesas gerais 
e administrativas

Receitas (despe-
sas) financeiras

Mútuo (i) 2022 2023 2022 2023 2022 2023 2022
Saneatins 204.516 8.030 26.766
Demais partes relacionadas (ii)
BRK Ambiental 14.179 17.727 (95) (166) (1.867)

204.516 14.179 17.727 (95) (166) 8.030 24.899

Consolidado

Taxa 
efetiva 

de juros 
anual

Ativo 
circu-
lante

Passivo 
não circulante Resultado

Venci-
mentos

Partes relacionadas

Depesas gerais 
e admi-

nistrativas

Receitas 
(despesas) 
financeiras

Mútuo (i) 2023 2023 2022 2023 2022 2023 2022
BRK Ambiental 4,75% dez/2038 462.180 467.357 (69.600) (58.791)
BRK Ativos Maduros (31)
BRK – NE/N/CO S.A. 4,77% dez/2038 49.507 42.178 (7.329) (3.222)

511.687 509.535 (76.929) (62.044)
Demais partes rela-
cionadas (ii)

BRK Ambiental 111.249 251.690 (75.627) (49.950) (5.529) (5.509)
BRK NE/N/CO S.A. 214.122
BRK Ambiental – Araguaia 
Saneamento S.A. 12

12 325.371 251.690 (75.627) (49.950) (5.529) (5.509)
12 837.058 761.225 (75.627) (49.950) (82.458) (67.553)

O saldo mantido com partes relacionadas, tanto ativo quanto passivo, são apurados de acordo com 
condições negociadas entre as partes. (i) Os contratos de mútuos, representam transações usuais e recor-
rentes, tais como coberturas de déficits operacionais de caixa, realização de investimentos e cumprimento 
de obrigações financeiras previstas nos contratos de financiamentos. As remunerações e vencimentos 
desses contratos são apresentados na tabela acima, e sua classificação entre circulante e não circulante 
considera o prazo de vencimento estabelecido em cada contrato, conforme critérios gerais previstos no 
CPC 26 (R1). (ii) O saldo do passivo, refere-se, substancialmente, ao rateio de despesas mediante con-
trato firmado entre as partes, sem incidência de encargos financeiros e com vencimento indeterminado. 
(b) Remuneração do pessoal chave da administração: O pessoal-chave da Administração inclui os 
membros do Conselho de Administração e diretores estatutários. A remuneração paga ou a pagar ao 
pessoal-chave da Administração, por serviços prestados, está apresentada a seguir: 

Consolidado
2023 2022

Salários e outros benefícios de curto prazo 4.199 3.817
Benefícios pós-emprego 53 53
Outras despesas 13 13

4.265 3.883
(c) Passivo de arrendamento partes relacionadas: O saldo de passivo de arrendamento apresentado, 
acima contém transações com a parte relacionada Unidas Locações e Serviços S.A. (“Unidas”), anterior-
mente denominada como Ouro Verde Locações e Serviços S.A. (“Ouro Verde”), totalizando R$ 3.406 (2022 
– R$ 7.221), com vencimento em agosto de 2024. Estas transações estão vinculadas a um contrato global 
celebrado em 6 de agosto de 2019, com vigência de cinco anos, de acordo com os termos estabelecidos. 
(d) Demais partes relacionadas Resultado

Custos/despesas 
operacionais

Demais partes relacionadas – Grupo Brookfield 2023 2022
Elera Comercializadora Ltda. (ii) 6.265 6.501
Ferrovia Norte Sul S.A. (iii) 29 57

6.294 6.558
(i) Em 17 de junho de 2020, a controlada SNT assinou o contrato com a parte relacionada Elera Comer-
cializador Ltda, anteriormente denominada como Brookfield Energia Comercializadora Ltda, para forneci-
mento de energia elétrica com vencimento em 31 de dezembro de 2031. (ii) Em 16 de setembro de 2020, 
a controlada SNT assinou contrato de serviços de construção de direito de passagem subterrâneo com 
vencimento até o término do contrato de subconcessão. Além das transações acima com partes relacio-
nadas do Grupo Brookfield, a Companhia possui operações de arrendamento (Nota 16 (c)) com a Unidas. 
20. Provisões para contingências – As movimentações das provisões dos processos judiciais foram 
como segue: 

Consolidado
Recla-

mações 
cíveis

Contingências 
trabalhistas e 

previdenciárias

Contin-
gências 

tributárias Ambiental Total
Em 1º de janeiro de 2023 4.545 552 1.438 105 6.640
(+) Provisões adicionais reconhecidas 
(incluindo juros e atualização monetária) 4.240 1.988 1.473 1.996 9.697

(-) Reduções decorrentes de remensuração 
e valores não usados, estornados (604) (312) (2.909) (847) (4.672)

(-) Pagamentos (1.798) (1.754) (2) (66) (3.620)
Em 31 de dezembro de 2023 6.383 474 1.188 8.045
O cálculo da provisão para contingências foi feito em consonância com o relatório das ações de natureza 
tributária, civil, trabalhistas e ambiental, com base na avaliação dos consultores jurídicos, internos e exter-
nos, e considera as ações nas quais a Companhia e sua controlada são réus e para as quais a classificação 
de perda é mais provável, ou seja, acima de 50% de probabilidade de ocorrência. (a) Processos com 
probabilidade de perda classificada como possível: A Companhia e sua controlada estão envolvidas 
em outros processos judiciais em andamento, nas instâncias administrativas e judiciais, perante diferentes 
tribunais, cuja probabilidade de perda está avaliada como possível e, por este motivo, nenhuma provisão 
foi constituída. Processos de natureza cível – Referem-se aos processos administrativos e judiciais, 
indicados como reclamações cíveis, que envolvem, principalmente, reclamações decorrentes de relação 
de consumo e responsabilidade civil, questões imobiliárias e ações que discutem o cumprimento de 
obrigações regulatórias, contratuais e previdenciárias no montante de R$ 36.201 (2022 – R$ 29.899), 
representado por diversos processos. Processos de natureza trabalhista – Referem-se aos processos 
administrativos e judiciais de natureza trabalhista. Estes processos versam, principalmente, sobre verbas 
trabalhistas alegadamente não adimplidas reclamadas por empregados próprios e terceirizados, que se 
encontram em diversas instâncias judiciais, no montante de R$ 1.084 (2022 – R$ 1.617), representado 
por diversos processos. Processos de natureza tributária – Referem-se aos processos administrativos 
e judiciais de natureza tributária. Estes processos versam, principalmente, à cobrança de tributos, ques-
tionadas em virtude da discordância quanto à autuação ou divergência de interpretação da legislação 
por parte da Companhia e sua controlada, no montante de R$ 20.127 (2022 – R$ 19.582), representado 
por diversos processos. O Supremo Tribunal Federal (“STF”) finalizou o julgamento, em 08 de fevereiro 
de 2023, dos recursos extraordinários RE nº 955227 (Tema 885) e RE nº 949297 (Tema 881), e conso-
lidou o entendimento no sentido de que uma decisão definitiva (coisa julgada) obtida por determinado 
contribuinte sobre tributos recolhidos de forma continuada perde seus efeitos caso a Corte se pronuncie 
em sentido contrário posteriormente. Ainda, o STF não acolheu o pedido de modulação de efeitos da 
decisão, de forma que as autoridades fiscais podem cobrar os tributos que deixaram de ser recolhidos 
com base em tais decisões. A Companhia e sua controlada avaliaram os efeitos reflexos desta decisão e 
não identificou processos judiciais impactados pela referida decisão da Suprema Corte, por não possuir 
decisões judiciais que resultem na supressão de seus tributos, cuja matéria tenha sido, posteriormente, 
julgada em sentido contrário pela Suprema Corte, em ação de controle concentrado ou sob regime de 
repercussão geral. Adicionalmente, a Companhia e sua controlada entendem que a decisão não possui 
aplicação direta ou reflexo na Companhia e sua controlada para a data base de 31 de dezembro de 2023 
e continua monitorando a evolução do assunto. Processos de natureza ambiental – Referem-se aos 
processos administrativos e judiciais que envolvem, principalmente, reclamações decorrentes de obriga-
ções de fazer e não fazer, com previsão de multa pelo descumprimento, além da aplicação de penalidades 
ambientais no montante de R$ 59.965 (2022 – R$ 56.555), representado substancialmente por autuações 
administrativas relacionadas a não cumprimento de termo de compromisso. A Administração considera 
ter sólido embasamento jurídico que fundamente os procedimentos adotados para defesa. Segue abaixo 
composição dos processos possíveis: 

Consolidado
Natureza 2023
Reclamações cíveis 36.201
Trabalhista 1.084
Tributária 20.127
Ambiental 59.965

117.377
21. Benefícios a empregados Consolidado

Nota explicativa 2023 2022
Passivo atuarial 21.1 24.636 18.470
Incentivos de longo prazo 21.2 485 247

25.121 18.717
21.1. Passivo atuarial: Plano de assistência médica pós-emprego: 
(i) Premissas atuariais 2023 2022
Taxa de desconto – taxa real (NTN-B) 5,55% a.a. 6,40% a.a.
Taxa de inflação 4,50% a.a. 4,25% a.a.
Taxa de inflação médica 3,00% a.a. 3,00% a.a.
Aumento por idade 3,00% a.a. 3,00% a.a.
Taxa estimada de permanência no plano 15% 15%
Rotatividade 0,60 (Tempo de serviço +1) 0,60 (Tempo de serviço +1)
Tábua de mortalidade AT-2000 suavizada em 10% AT-2000 suavizada em 10%
Tábua de entrada em invalidez Álvaro Vindas Álvaro Vindas
Tábua de mortalidade de inválidos RRB-1944 RRB-1944
Idade para aposentadoria 100% aos 60 anos 100% aos 60 anos
(ii) Movimentação Consolidado

2023 2022
Saldo no início do exercício 18.470 20.011
(+) Adição de principal 175 457
(+) Adição de juros 2.017 1.754
(+/-) Remensuração de perdas reconhecidos em outros resultados abrangentes 3.974 (3.752)
Saldo no final do exercício 24.636 18.470

21.2. Incentivos de longo prazo: O programa de incentivo de longo prazo (Programa de Matching) 
refere-se à bonificação de diretores elegíveis pela liderança da controlada Saneatins e tem como prin-
cipais premissas aumentar a capacidade de atração e retenção, além de estimular o comprometimento 
dos elegíveis com a estratégia da controlada Saneatins, alinhando os interesses e criando valor para 
o negócio. A duração do programa (ciclo) é de três anos com início em 2021 e com possibilidade de 
adesões anuais seguindo o ciclo do programa. O Programa de Matching é facultativo e tem como base 
a aquisição de “ações virtuais” a partir do investimento pelos elegíveis, limitado a um percentual de sua 
Participação nos Lucros ou Resultados e/ou Bônus do último exercício que antecedeu o programa. Para 
as ações virtuais, adquiridas e mantidas por um período de três anos, a controlada Saneatins outorgará 
a mesma quantidade de ações virtuais adquiridas inicialmente, atualizadas pelo valuation da controlada 
Saneatins como referência. O resgate é integral e em dinheiro a título de bonificação, não sendo possível 
converter as ações virtuais em ações ordinárias ou preferencias. Em 31 de dezembro de 2023, o valor 
do passivo de incentivos de longo prazo na controlada Saneatins e o respectivo efeito no resultado é de 
R$ 485 (2022 – R$ 247). 
22. Patrimônio líquido – (a) Capital social:

% de participação Capital social Quantidade de ações
2023 2022 2023 2022 2023 2022

BRK Ambiental Participações S.A. 100,00 100,00 458.548 458.548 607.901.737 607.901.737
Em 25 de maio de 2022, a Companhia aumentou o capital social, no montante de R$ 273.650, com a 
emissão de 423.003.778 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo totalmente subscritas. 
(b) Ajuste de avaliação patrimonial: Propriedades para investimentos: Nos exercícios de 2013, 2014 e 
2019, a Companhia registrou imóveis que não serão utilizados para fins operacionais como propriedades 
para investimentos. Como consequência dessa operação, a Companhia apurou um resultado por conta 
da avaliação a valor justo dos imóveis, registrados em outros resultados abrangentes. Obrigações com 
benefícios pós-emprego: No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foi realizada a remensuração 
no montante de R$ 2.623 (2022 – R$ 2.476), através de avaliação realizada por atuários independentes, 
com os valores registrados em outros resultados abrangentes e as despesas foram registradas como 
despesas financeiras e despesas de serviços (Nota 21.1 (ii) e 18 (a)). (c) Lucro básico por ação: Para 
a Companhia o lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas 
da Companhia pela quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas durante o exercício. 
Adicionalmente, a Companhia não mantém ações em tesouraria. 

Controladora e consolidado
2023 2022

Lucro atribuível aos acionistas da Companhia 14.700 5.025
Quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas (milhares) 607.902 340.249
Lucro básico por ação (em R$) 0,02 0,01
A Companhia não possui ações ordinárias em circulação que possam causar diluição ou dívida conversível 
em ações. Assim, o lucro básico e o diluído por ação são iguais. 
23. Resultado do exercício – (a) Receitas: A reconciliação da receita bruta é a seguinte: 

Consolidado
2023 2022

Receita de água 530.956 454.370
Receita de esgoto 200.237 166.730
Receita de construção 382.883 308.300
Outros serviços 27 23

1.114.103 929.423
Impostos e contribuições sobre serviços e vendas (65.191) (55.470)
Abatimentos e cancelamentos (26.449) (21.450)

1.022.463 852.503
(b) Despesas por natureza Nota Controladora Consolidado
Classificadas por natureza: explicativa 2023 2022 2023 2022
Custo de construção (i) (375.225) (302.134)
Pessoal
Remunerações (59.993) (59.640)
Encargos sociais e trabalhistas (19.181) (19.452)
Benefícios (29.614) (24.606)

(108.788) (103.698)
Materiais (31.632) (24.566)
Serviços
Aluguéis e condomínios (1.613) (3.502)
Energia elétrica (31.214) (31.695)
Manutenções (4.087) (2.818)
Auditorias, consultorias e assessorias (63) (56) (8.641) (7.376)
Serviços pessoa física e jurídica (3) (33.237) (18.473)
Outros (46) (67) (3.639) (4.251)
Tributos, taxas e contribuições (4) (8.120) (5.680)
Partes relacionadas 19 (95) (166) (75.627) (49.950)
Seguros (1.014) (1.004)
Depreciação e amortização (16.391) (16.391) (154.787) (123.865)
Viagens (1.836) (2.127)
Perdas de créditos esperadas (10.540) (8.823)
Outras 2 4.919 1.937

(16.597) (16.683) (845.081) (688.025)
Classificadas por função:
Custo dos serviços prestados e vendas (669.488) (545.968)
Gerais e administrativas (16.597) (16.683) (180.730) (147.410)
Outras receitas 5.137 5.353

(16.597) (16.683) (845.081) (688.025)
(i) O custo de construção é composto, basicamente, por serviços de terceiros, mão de obra, materiais e 
outros custos necessários para formação da infraestrutura do contrato. 
(c) Resultado financeiro Nota Controladora Consolidado
Operações continuadas explicativa 2023 2022 2023 2022
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicações financeiras 16 85 7.790 6.839
Partes relacionadas 19 8.030 26.766
Variações monetárias 8 180 415 454
Multa sobre atraso de pagamento 8.775 7.708
Juros sobre atraso de pagamento 6.865 9.118
Outras 4 89 40
(-) Tributos sobre receitas financeiras (Pis e Cofins) (375) (1.258) (1.484) (2.368)

7.683 25.773 22.450 21.791
Despesas financeiras
Comissões bancárias (8.757) (1.390) (10.917)
Despesas com juros (16.305) (54.003) (62.126)
Partes relacionadas 19 (1.867) (82.458) (67.553)
Tributos sobre operações financeiras (3.092) (4.045)
Descontos concedidos (19.048)
AVP (11.535) (9.918)
Multa e juros por atraso de pagamento (205) (479)
Variações cambiais (16) 12
Juros obrigações com benefícios pós emprego (2.017) (1.754)
Outras (1) (4.857) (21.624)

– (26.930) (178.621) (178.404)
Resultado financeiro, líquido 7.683 (1.157) (156.171) (156.613)
24. Seguros – A identificação, mitigação, gerenciamento de riscos e contratação de seguros são tratados 
na Companhia e sua controlada obedecendo a parâmetros e coberturas estabelecidas pela Administração. 
Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia e sua controlada possuem seguros contratados, substancial-
mente, para a cobertura de prédios e instalações, garantias dos contratos assinados referente à prestação 
de serviços, além de cobertura de responsabilidade civil para riscos de engenharia, riscos operacionais e 
garantia de cumprimento de obrigações do contrato de concessão, resumidos como segue: 

Consolidado
Tipo de cobertura 2023 2022
Responsabilidade civil (i) 50.000 50.000
Risco de engenharia 544.017 567.335
Riscos operacionais (ii) 400.000 400.000
Veículos 250 250
Garantia judicial 24.830 21.724
Seguro aeronáutico (drone) 100 1.292
Garantia de energia 5.904 5.834
Risco ambiental (i) 130.000 130.000
(i) A contratação do seguro é realizada em apólice única pela BRK Ambiental considerando os riscos 
de toda a sua operação no território nacional, o valor limite de cobertura é compartilhado por toda a 
operação podendo ser utilizado por uma ou mais empresas do grupo ao longo da vigência do contrato. 
(i) A contratação do seguro é realizada em apólice única pela BRK Ambiental considerando os valores 
de ativos do Grupo BRK, os quais são declarados individualmente na apólice, o risco é calculado com 
base na máxima exposição do Grupo BRK, em evento único, e o valor máximo indenizável é o montante 
declarado em ativos da respectiva empresa do grupo. 
25. Operações que não afetaram caixa (demonstração dos fluxos de caixa)  – No decorrer do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram realizadas operações que não envolvem caixa nas 
demonstrações do fluxo de caixa, as quais demonstramos as principais a seguir: 
Ativos de contrato e Intangível Consolidado

2023
Total de adições dos ativos de contrato e intangível (Notas 11 e 13) 343.078
Itens que não afetam caixa (ver composição a seguir) (35.293)
Total das adições nos ativos de contrato e intangível conforme demonstração do fluxo 
de caixa (307.785)

Transações de investimentos e financiamentos, que afetaram o intangível, mas não envolveram 
caixa ou afetaram o caixa no exercício corrente e referem-se a adições de exercícios anteriores:

Juros capitalizados no exercício (26.879)
Fornecedores a pagar (756)
Margem de construção do exercício (7.658)
Total (35.293)

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 94E1-FC96-E3F3-B668.
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Empreendimentos Imobiliários Caracol S.A.
CNPJ/MF nº 53.859.120/0001-05

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 01/01/2022 a 31/12/2023

Saldo em Saldo em
Ativo 31/12/2023 31/12/2022
 Circulante R$ 1.176.214,23 R$ 1.183.190,30
 Disponível R$ 316.571,44 R$ 348.670,71
 Bens Numerários R$ 2.358,06 R$ 2.358,06
 Depósitos Bancários A Vista R$  10,00 R$ 10,00
 Aplicações de
  Liquidez Imediata R$  314.203,38 R$ 346.302,65
 Outros Créditos R$ 3.368,20 R$ 2.518,20
 Adiantamentos à
  Fornecedores R$ 850,00 R$ -
 Impostos A Compensar R$ 2.518,20 R$ 2.518,20
 Estoques R$ 856.274,59 R$ 832.001,39
 Estoques de - Atividade
  Imobiliária R$ 639.838,65 R$ 615.565,45
 Imóveis Adq. P/ Revenda R$ 639.838,65 R$ 615.565,45
 De Construções em
  Andamento P/Venda R$ 216.435,94 R$ 216.435,94
 Não Circulante R$ 243,05 R$ 243,05
 Investimentos R$ 243,05 R$ 243,05
 Outros Investimentos R$ 243,05 R$ 243,05
 Participações Societárias R$ 243,05 R$ 243,05
Total do Ativo R$ 1.176.457,28 R$ 1.183.433,35

Demonstração do Resultado
01/01/2023 a 01/01/2022 a

 31/12/2023 31/12/2022
 Receita Operacional Bruta 123.005,92 94.935,81
 Outras Atividades 123.005,92 94.935,81
 (-) Deduções da Receita Bruta -4.489,68 -3.465,16
 Impostos Incidentes Sobre Vendas-4.489,68 -3.465,16
 (=) Receita Operacional Liquida 118.516,24 91.470,65
 (=) Resultado Bruto 118.516,24 91.470,65
 (+/-) Despesas Operacionais -96.145,19 -131.142,00
 De Vendas -15.432,00 -9.755,00
 Administrativas -84.829,85 -114.930,68
 Adm -84.829,85 -114.930,68
 Despesas Financeiras -8.326,17 -10.262,46
 (-) Receitas Financeiras 36.332,64 22.527,66
 Despesas Tributarias -23.889,81 -18.721,52
 Outros Resultados Operacionais 84,32 128,36
 Outras Receitas Operacionais 84,32 128,36
 (=) Resultado Antes da CS e IR 22.455,37 -39.542,99
 Provisão para Contribuição Social -7.278,57 -7.091,51
 Provisão para Imposto de Renda -12.130,95 -11.819,18
 (=) Resultado Após IR e CSLL 3.045,85 -58.453,68
    (=) Lucro Liquido do Exercício 3.045,85 0
    (=) Prejuízo Liquido do Exercício 0 -58.453,68

Saldo em Saldo em
Passivo 31/12/2023 31/12/2022
 Circulante R$ 70.128,56 R$ 57.818,18 
 Empréstimos de
  Terceiros CP R$ 40.298,92 R$ 40.298,92 
 Empréstimos Pessoas
  Ligadas CP R$ 40.298,92 R$ 40.298,92 
 Obrigações Trabalhistas
  e Previdenciárias R$ 10.152,05 R$ 9.763,25 
 Obrigações com o Pessoal R$ 3.524,40 R$ 3.236,04 
 Obrigações Previdenciárias R$ 6.627,65 R$ 6.527,21 
 Obrigações Tributarias R$ 16.675,04 R$ 4.753,46 
 Impostos e Contribuições
  a Recolher R$ 4.940,89 R$ 4.617,74 
 Tributos Retidos a Recolher R$ 592,03 R$ 135,72 
 Tributos Parcelados R$ 11.142,12 R$ - 
 Outras Obrigações R$ 3.002,55 R$ 3.002,55 
 Contas a Pagar R$ 3.002,55 R$ 3.002,55 
 Não Circulante R$ 53.853,58 R$ 76.137,82 
 Obrigações A Longo Prazo R$ 53.853,58 R$ 76.137,82 
 Obrigações Tributarias R$ 53.853,58 R$ 76.137,82 
 Impostos e Contrib. parcelados
  e/ou Divida Ativa R$ 53.853,58 R$ 76.137,82 
 Patrimônio Líquido R$ 1.052.475,14 R$ 1.049.477,35 
 Capital Social R$ 842.076,92 R$ 842.076,92 
 Capital Subscrito R$ 842.000,00 R$ 842.000,00 
 Reserva de Corr.
  Monetária do Capital R$ 76,92 R$ 76,92 
Reservas de Lucros R$ 39.043,50 R$ 39.043,50 
 Reserva de Lucros R$ 39.043,50 R$ 39.043,50 
 Lucros e Prejuízos
 Acumulados R$ 171.354,72 R$ 168.356,93 
 Lucros e Prejuízos Acums R$ 168.308,87 R$ 226.810,61 
 Lucros e Prejuízos
  do Exercício R$ 3.045,85 -R$ 58.453,68 
Total do Passivo e
  Patrimônio Líquido R$ 1.176.457,28 R$ 1.183.433,35

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Em atendimento aos Princípios Gerais de Contabilidade e 
à legislação vigente, as Demonstrações Contábeis e estas 
Notas Explicativas, estão expressas em Reais (R$). Nota 
1 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: As de-
monstrações financeiras foram elaboradas em obediência 
aos preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos das 
Leis das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Conta-
bilidade Geralmente aceitos. Nota 2 - Principais Práticas 
Contábeis: a) Determinação do Resultado: O resultado 
é apurado em obediência ao regime de competência de 
exercícios, que foi de R$ 3.045,85 b) Ativo Circulante e 
Ativo Não Circulante: Clientes referem-se à direitos a 
receber decorrentes de operações de vendas efetuadas 
a prazo ou da contraprestação de serviços de qualquer 
natureza apresentados pelo seu valor de face e, quando 
couber, atualizados monetariamente e a valor de mercado. 
A provisão para contas de realização duvidosa é calculada 
com base na experiência da administração com perdas em 
anos anteriores, condição de mercado e situação econômi-
ca.  Os estoques são demonstrados pelo custo médio de 
aquisição ou produção, inferiores, respectivamente, ao custo 
de reposição e ao valor de realização. A existência de saldos 
em aplicações financeiras está demonstrada pelo valor da 
aplicação, acrescidos dos rendimentos correspondentes, 
apropriados até a data do balanço, com base no regime 
de competência. c) Passivo Circulante e Passivo Não 
Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou cal-
culáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e variações monetárias ou cambiais incorridos até 
a data do balanço. Nota 3 - Estoques: 

2023 2022 
Estoque Estoques de -
 atividade imobiliária 639.838,65 615.565,45
De construções em
 andamento p/venda 216.435,94 216.435,94
Total 856.274,59 832.001,39
Nota 5 - Cobertura de seguros: Face à natureza de suas 
atividades a empresa adota a política de contratar cobertura 
de seguros com base no conceito secundário de “perda má-
xima provável”, o que corresponde ao valor máximo passível 
de destruição em um mesmo evento. Nota 6 - Patrimônio 
Líquido: Efetuado Reversão da Conta de Avaliação Pa-
trimonial. O Patrimônio Líquido é apresentado em valores 
atualizados e compreende o Acervo Patrimonial Líquido da 

Balanço Patrimonial

Sociedade/Sócios distribuído nas seguintes rubricas:
2022 2023

Patrimônio Líquido 1.049.477,35 1.052.475,14
Pedreira/SP – 31 de Dezembro de 2023

Alexandre Magno dos Santos Gouveia - Sócio
Manoel Fernando do Valle

Contador CRC: 1-SP-245886/O-5

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS XVII S.A. 

CNPJ Nº 52.390.931/0001-47
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de abril de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Travessia Securitizadora 
de Créditos Mercantis XVII S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 1, Itaim Bibi, CEP 04533-010. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares de ações representativas da 
totalidade do capital social da Companhia. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA 
STOPA e secretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. ORDEM DO DIA: Resolvem os acionistas da 
Companhia deliberar sobre: (i) a realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, com instituição de regime fi duciário, para colocação privada, da 
Companhia, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), perfazendo o montante total de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo defi nido), lastreadas em direitos creditórios decorrentes de 
ações trabalhistas de devedores pulverizados (“Direitos Creditórios”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); 
(ii) a autorização para celebração pela Diretoria da Companhia de todos os atos necessários para a formalização das 
deliberações desta assembleia, bem como (a) celebração de todos os documentos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da cessão dos Direitos Creditórios à Emissora, bem como quaisquer 
aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da Espécie Quirografária, com 
instituição de Regime Fiduciário, para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XVII S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), os contratos de cessão de Direitos Creditórios (“Contratos de Cessão”) e seus eventuais 
aditamentos; (b) contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, escriturador, o assessor 
legal, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) a ratifi cação de todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das 
matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o quanto segue: 5.1 Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais 
características: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de todas as Debêntures 
corresponderá a Data de Emissão disposta na Escritura de Emissão; (ii) Séries. 2 (duas séries), quais sejam as 
Debêntures Sênior e as Debêntures Subordinada. As Debêntures Sênior têm preferência, em relação às Debêntures 
Subordinada, no recebimento de juros remuneratórios, principal e encargos moratórios eventualmente incorridos, de 
acordo com a Cascata de Pagamento; (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 10.000.000,00 
(dez mlhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo R$9.500.000,00 (nove milhões e 
quinhentos mil reais) referentes à 1ª (primeira) série sênior das Debêntures (“Debêntures Sênior”) e R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) referentes à 2ª (segunda) série subordinada das Debêntures (“Debêntures Subordinada” e, 
quando referidas em conjunto e indistintamente com as Debêntures Sênior, as “Debêntures”). (iv) Quantidade. Serão 
emitidas 10.000.000 (dez milhões) de Debêntures, sendo 9.500.000 (nove milhões e quinhentos mil) Debêntures Sênior 
e 500.000 (quinhentos mil) Debêntures Subordinada; (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$1,00 (um real), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Atualização Monetária. 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de atualização monetária; (vii) Preço de Subscrição e Forma 
de Integralização. As Debêntures deverão ser integralmente subscritas pelos respectivos subscritores 
(“Debenturistas”), mediante a assinatura dos boletins de subscrição das Debêntures da respectiva série e 
integralizadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da confi rmação, pelos Debenturistas, do cumprimento das 
condições precedentes; (viii) Destinação dos Recursos. Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela 
Emissora para o pagamento das despesas iniciais, constituição do fundo de despesas e pagamento do preço de cessão; 
(ix) Conversão. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da Emissora; (x) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A., com instituição de regime fi duciário pela 
Emissora, sendo que o integral cumprimento de todas as obrigações fi nanceiras pactuadas sob a presente Emissão e 
que serão sujeitos ao regime fi duciário, nos termos da Escritura de Emissão, não remanescendo para a Emissora ou 
para seus acionistas qualquer responsabilidade subsidiária ou integral que exacerbe o patrimônio separado, por mais 
privilegiados que sejam; (xi) Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo 
de vigência de 1.359 (mil trezentos e cinquenta e nove) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 28 de dezembro de 2027, ressalvados em qualquer dos casos as hipóteses de Amortização Extraordinária 
e de Resgate Antecipado; (xii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados 
pela Emissora nas contas correntes a serem indicadas pelos Debenturistas, por escrito, à Emissora. Nenhum pagamento 
será realizado em conta que não for de titularidade dos Debenturistas; (xiii) Amortização Extraordinária Debêntures 
Sênior. Ao longo da vigência das Debêntures Sênior, toda vez que a Emissora receber quaisquer valores decorrentes dos 
Direitos Creditórios (excetuado o Ajuste do Preço de Cessão), é obrigatório à Emissora realizar a amortização 
extraordinária das Debêntures Sênior em até 2 (dois) Dias Úteis do referido pagamento, desde que respeitado o 
disposto na Cláusula 7.1.1. abaixo (“Amortização Extraordinária Debêntures Sênior”); (xiv) Amortização Extraordinária 
Debêntures Subordinada. Após o resgate integral das Debêntures Sênior, toda vez que a Emissora receber quaisquer 
valores decorrentes dos Direitos Creditórios (excetuado o Ajuste do Preço de Cessão), é obrigatório à Emissora realizar 
a amortização extraordinária das Debêntures Subordinada em até 2 (dois) Dias Úteis do referido pagamento 
(“Amortização Extraordinária Debêntures Subordinada” e, em conjunto com Amortização Extraordinária Debêntures 
Sênior, “Amortização Extraordinária”); (xv) Resgate Antecipado das Debêntures Sênior. Ao longo da vigência das 
Debêntures Sênior, a Emissora deverá, obrigatoriamente e de forma irrevogável e irretratável, realizar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures Sênior, caso a Emissora receba na conta do patrimônio separado (“Conta 
Centralizadora”) valores decorrentes dos Direitos Creditórios (excetuado o Ajuste do Preço de Cessão) em montante 
superior a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Sênior (“Resgate 
Antecipado Debêntures Sênior”). O Resgate Antecipado Debêntures Sênior deverá refl etir, mutatis mutandis, os 
mesmos termos e condições estabelecidos para a Amortização Extraordinária Debêntures Sênior; (xvi) Resgate 
Antecipado das Debêntures Subordinada. Após o resgate integral das Debêntures Sênior, a Emissora deverá, 
obrigatoriamente e de forma irrevogável e irretratável, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures 
Subordinada, caso a Emissora receba na Conta Centralizadora valores decorrentes dos Direitos Creditórios (excetuado 
o Ajuste do Preço de Cessão) em montante superior a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Subordinada (“Resgate Antecipado Debêntures Subordinada”). O Resgate Antecipado 
Debêntures Subordinada deverá refl etir, mutatis mutandis, os mesmos termos e condições estabelecidos para a 
Amortização Extraordinária Debêntures Sênior Debêntures Subordinada; (xvii) Repactuação. As Debêntures não serão 
objeto de repactuação programada; (xviii) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série incidirão juros remuneratórios, correspondentes a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfi nanceiros - DI, over extra-grupo, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no Informativo Diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br), acrescidos 
de uma sobretaxa ou spread de 10,0% (dez por cento) Dias Úteis, calculados na forma prevista na Escritura de Emissão; 
(xix) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específi cas relacionadas à emissão das Debêntures são 
tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como quaisquer de 
seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e defi nir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser 
aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de substituição da Emissora; (b) 
negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, formalização e 
aperfeiçoamento da Emissão e da cessão dos Direitos Creditórios à Emissora, incluindo, sem limitação, a negociação e 
formalização da Escritura de Emissão e dos Contratos de Cessão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos 
documentos; (c) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora 
tomadas; (d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidante e 
escriturador mandatário, assessor legal, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos; e (ii) ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 08 
de abril de 2024. Mesa: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente, THAIS DE CASTRO 
MONTEIRO - Secretária, Acionistas: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, TRAVESSIA ASSESSORIA 
FINANCEIRA LTDA. Representada por VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

Santana Administração de Bens Próprios S.A. CNPJ/MF nº 00.278.328/0001-74
Demonstrações Financeiras dos Exercícios findos em 01/01/2022 a 31/12/2023

Balanço Patrimonial
Saldo em Saldo em

Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 4.989.597,19 4.286.072,20

  Disponível 1.795.047,23 1.704.960,48
   Bens Numerários 21,21 21,21
   Depósitos Bancários a Vista 10 10
   Aplicações de
    Liquidez Imediata 1.795.016,02 1.704.929,27
 Clientes 3.000,00 0
  Clientes Nacionais 3.000,00 0
 Outros Créditos 113.693,02 110.297,54
  Adiantamentos à Fornecedores 7.304,58 3.909,10
  Empréstimos Pessoas Ligadas CP 40.298,92 40.298,92
  Tributos a Recuperar 18.465,68 18.465,68
  Impostos a Compensar 47.623,84 47.623,84
Estoques 3.077.856,94 2.470.814,18

  Estoques de -
   Atividade Imobiliaria 2.946.023,33 2.338.980,57
  Imóveis Adq. p/ Revenda 2.946.023,33 2.338.980,57
  De Construções em
   Andamento P/Venda 131.833,61 131.833,61
Não Circulante 447.085,71 447.085,71

 Realizável a Longo Prazo 94.087,84 94.087,84
  Outros Créditos 94.087,84 94.087,84
  Depósitos Judiciais /
   Demais Processos 94.087,84 94.087,84
 Imobilizado 352.997,87 352.997,87
  Imobilizado por Aquisição 841.726,00 841.726,00
  Construções em Andamento 351,58 351,58
  Depreciação/ Amortização/
   Acumulada -40.274,60 -40.274,60
  Amortização Acumulada -448.805,11 -448.805,11
 Total do Ativo 5.436.682,90 4.733.157,91

Saldo em Saldo em
Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 293.180,09 293.693,11
 Fornecedores 3.505,64 4.046,43
  Fornecedores Nacionais c/
   partes não Relac 3.505,64 4.046,43
Obrigações Trabalhistas

  e Prividenciarias 6.833,01 5.720,73
   Obrigações com o Pessoal 3.524,40 3.236,04
   Obrigações Previdenciárias 3.308,61 2.484,69
 Obrigações Tributarias 282.841,44 281.287,83
  Impostos e Contribuições
   a Recolher 171.660,71 170.150,07
  Tributos Retidos a Recolher 610,33 567,36
  Tributos Parcelados 110.570,40 110.570,40
 Outras Obrigações 0 2.638,12
  Contas a Pagar 0 2.638,12
Não Circulante 141.284,40 214.998,00

  Obrigações a Longo Prazo 141.284,40 214.998,00
  Obrigações Tributárias 141.284,40 214.998,00
  Impostos e Contrib. parcelados
   e/ou Divida Ativa 141.284,40 214.998,00
Patrimônio Líquido 5.002.218,41 4.224.466,80

  Capital Social 3.520.389,00 3.520.389,00
  Capital Subscrito 3.520.389,00 3.520.389,00
  Reservas de Lucros 704.077,80 704.077,80
 Reserva de Lucros 704.077,80 704.077,80
 Lucros e Prejuízos Acumulados 777.751,61 0
  Lucros e Prejuízos Acums -3.423.767,77 -4.019.557,14
  Lucros e Prejuízos
 do Exercício 4.201.519,38 4.019.557,14
Total do Passivo e

  Patrimônio Líquido 5.436.682,90 4.733.157,91

Demonstrações do Resultado do Exercício
01/01/2023 01/01/2022

Período de a 31/12/2023 a 31/12/2022
Receita Operacional Bruta R$5.281.219,74 R$5.234.053,90

  Outras Atividades R$5.281.219,74 R$5.234.053,90
 (-) Deduções
 da Receita Bruta -R$192.764,52 -R$191.043,00
  Impostos Incidentes
 Sobre Vendas -R$192.764,52 -R$191.043,00
 (=) Receita Operacional Liq. R$5.088.455,22 R$5.043.010,90
 (-) Custo R$- -R$77.932,27
  Dos Produtos R$- -R$77.932,27
  Custos Prod R$- -R$77.932,27
 (=) Resultado Bruto R$5.088.455,22 R$4.965.078,63
 (+/-) Despesas Operacionais -R$268.520,53 -R$359.817,24

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
Em atendimento aos Princípios Gerais de Contabilidade e à legislação vigente, as Demonstrações Contábeis e estas Notas 
Explicativas, estão expressas em Reais (R$). Nota 1 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: As demonstrações 
financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos das Leis das Sociedades 
Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente aceitos. Nota 2 - Principais Práticas Contábeis: a) Determinação 
do Resultado: O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios, que foi de R$ 4.201.519,38
b) Ativo Circulante e Ativo Não Circulante: Clientes referem-se à direitos a receber decorrentes de operações de vendas 
efetuadas a prazo ou da contra prestação de serviços de qualquer natureza apresentados pelo seu valor de face e, quando 
couber, atualizados monetariamente e a valor de mercado. A provisão para contas de realização duvidosa é calculada com 
base na experiência da administração com perdas em anos anteriores, condição de mercado e situação econômica. Os 
estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, inferiores, respectivamente, ao custo de reposição 
e ao valor de realização. A existência de saldos em aplicações financeiras está demonstrada pelo valor da aplicação, 
acrescidos dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do balanço, com base no regime de competência. 
O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação. As depreciações são calculadas pelo método linear, às 
taxas mencionadas na Nota 03. c) Passivo Circulante e Passivo Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias ou cambiais incorridos 
até a data do balanço. Nota 3 - Imobilizado: Os bens do imobilizado são registrados ao custo de aquisição. A Santana 
optou em não realizar as depreciações/amortização no imobilizado. Não há estimativa de perda para esse grupo de ativos.

  31/12/2023  31/12/2022
Taxa de Depreciação    

Anual (%) Custo Depreciação Líquido Líquido 
1.2.05.001.001 Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 4 801.451,40 (448.805,11) 352.646,29 352.646,29
1.2.05.001.049 Fornos 10 20.173,51 (20.173,51) - -
1.2.05.001.023 Móveis e Utensílios 10 20.101,09 (20.101,09) - -
1.2.05.003.001 Construções em Andamento 351,58 351,58 351,58

842.077,58 (489.079,71) 352.997,87 352.997,87
Nota 4 - Cobertura de seguros: Face à natureza de suas atividades a empresa adota a política de contratar cobertura de 
seguros com base no conceito secundário de “perda máxima provável” o que corresponde ao valor máximo passível de 
destruição em um mesmo evento. Nota 5 - Patrimônio Líquido: Efetuado Reversão da Conta de Avaliação Patrimonial. 
O Patrimônio Líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Acervo Patrimonial Líquido da Sociedade/
Sócios distribuído nas seguintes rubricas:

2022 2023
Patrimônio Líquido 4.224.466,80 5.002.218,41

Pedreira/SP – 31 de Dezembro de 2023
Mateus Lopes - Sócio

Manoel Fernando do Valle - Contador CRC: 1-SP-245886/O-5

  De Vendas R$- -R$17.058,36
  Administrativas -R$378.843,63 -R$307.263,18
  Adm -R$378.843,63 -R$307.263,18
  Despesas Financeiras -R$9.927,36 -R$5.405,20
  (-) Receitas Financeiras R$199.646,89 R$44.765,27
  Despesas Tributarias -R$79.396,43 -R$74.855,77
 Outros Resultados Operacionais R$0,02 R$-
  Outras Receitas Operacionais R$0,02 R$-
 (=) Resultado antes
  da CS e IR R$4.819.934,71 R$4.605.261,39
 Provisão para CS -R$170.051,12 -R$161.392,30
 Provisão para IR -R$448.364,21 -R$424.311,95
 (=) Resultado
 após IR e CSLL R$4.201.519,38 R$4.019.557,14
 (=) Lucro Liq. do Exercício R$4.201.519,38 R$4.019.557,14

USINA ALTO ALEGRE S.A. 
AÇÚCAR E ÁLCOOL

C.N.P.J. 48.295.562/0001-36 - NIRE 35300142969
ATA DA 38ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 18/03/2024, às 09 horas, em sua sede social na rua José Leite, 40, Jardim Bongiovani, em 
Presidente Prudente/SP, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os acionistas da Usina 
Alto Alegre S.A. – Açúcar e Álcool, ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta 
os artigos 124, §4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, conforme foi constatado pelas assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas e pela prova que fizeram da titularidade das ações exibidas. 
Assumindo a presidência da mesa, como determina o Estatuto Social, o senhor José Francisco 
Malheiro Junqueira Figueiredo, Diretor Superintendente, convidou a mim Carlos Alberto Lanza, 
para secretariar os trabalhos, ficando assim composta a mesa. Inicialmente determinou o senhor 
Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 1) Proposta da diretoria para aumento 
de capital e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e 2) Outros assuntos de interesse 
da sociedade. Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos, e atendendo ao ITEM 
1, ensejo em que o senhor Presidente informou ao plenário que se fazia portador da proposta da 
diretoria para elevação do capital social cujo inteiro teor é o seguinte: Senhores acionistas. Esta 
diretoria, tendo em conta os interesses da sociedade, propõe a elevação do Capital Social de R$ 
1.000.000.000,00 para R$ 1.200.000.000,00 mediante transferência da conta de Lucros Retidos no 
valor de R$ 200.000.000,00. Ficando desta forma alterado o Capítulo II do Estatuto Social, cujo artigo 
5º passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social é de R$ 1.200.000.000,00 dividido 
em 30.252.737 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, endossáveis à opção do acionista 
e indivisíveis em relação à sociedade. §único As despesas de conversões, desdobramentos ou 
agrupamentos de ações correrão por conta dos acionistas solicitantes”. Presidente Prudente/
SP., 18/03/2024. aa José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Carlos Alberto Lanza. Finda 
a leitura, a proposta foi imediatamente colocada em discussão. Após debatê-la, o plenário, por 
unanimidade e sem restrições, aprovou a elevação do capital social para R$ 1.200.000.000,00 
nos termos propostos, bem como a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger 
com a redação supra. Passando-se ao ITEM 2 o senhor Presidente deixou a palavra livre, e como 
dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encerrada a Assembleia, declarando que em todas as 
deliberações e votações foram rigorosamente observadas as abstenções legais, e autorizou a 
suspensão da sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no livro próprio. Reaberta 
a sessão foi a mesma ata lida e aprovada, assinando-a todos os presentes. Presidente Prudente, 
18/03/2024. Presidente da Mesa: José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo; Secretário: Carlos 
Alberto Lanza; Acionistas: Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada pelo 
seu Diretor Superintendente José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, JLV Participações 
S.A., representada pelo seu Diretor Presidente José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, 
L.A.M Holding Ltda., representada pelo seu Sócio Luiz Octávio Junqueira Figueiredo e BPG 
Holding Ltda., representada pelo seu Sócio Paulo Roberto de Almeida Gouveia. Declaramos estar 
conforme o original. Presidente Prudente/SP, 18/03/2024. Jucesp nº 131.516/24-3 em sessão de  
02/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Dock Instituição de Pagamento S.A. 
CNPJ/MF nº 13.370.835/0001-85 – NIRE 35.300.391.306

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de março de 2024
Data, Hora e Local: No dia 06 de março de 2024, às 13:00 horas, na sede social da Dock Instituição 
de Pagamento S.A., situada à Avenida Tamboré, nº 267, 27º andar, conjunto 271-A, Sala 2, Edifício 
Canopus Corporate, Alphaville, CEP 06460-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Marcelo Prudêncio Jacques; e Secretário: Duilio de Oliveira Beneduzzi. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração do objeto social da Companhia a fim de incluir as atividades 
relativas à prestação de serviços de correspondente bancário nos termos da normativa vigente aplicável, 
com consequente alteração do inciso “xxiv” do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia e adição do 
inciso “xxv”. Deliberações: Os acionistas examinaram e discutiram a matéria constante da ordem do dia e 
deliberaram, por unanimidade, aprovar: (i). Alteração do Objeto Social. Condicionada à aprovação prévia 
e expressa pelo Banco Central do Brasil – BCB, aprovar a alteração do objeto social a fim de incluir as 
atividades relativas à prestação de serviços de correspondente bancário pela Companhia, com consequente 
alteração do Artigo 3º do Estatuto Social, mediante nova redação ao inciso “xxiv”, sendo que o antigo 
inciso “xxiv” passar a constar como inciso “xxv”, nos termos a seguir: “Artigo 3º – A Companhia tem por 
objeto social [...] (xxiv) A prestação de serviços de intermediação e atendimento aos clientes e usuários 
de instituições financeiras para receber e encaminhar propostas de abertura de contas, empréstimos e 
financiamentos, cartões e/ou operações de câmbio; realizar coleta e atualização de informações cadastrais 
e de documentação; receber e realizar pagamentos inclusive de contas e títulos, bem como transferências 
eletrônicas e serviços Pix; executar ordens de pagamento; realizar operações de compra e venda de moeda 
estrangeira em espécie, cheque ou cheque de viagem, bem como carga de moeda estrangeira em cartão 
pré-pago; executar ordem de transferência unilateral para o exterior e demais atividades pertinentes aos 
serviços de correspondente bancário; e (xxv) A participação em outras sociedades, na qualidade de quotista 
ou acionista.” Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o 
fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
em livro próprio. Reaberta a sessão, esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes Mesa. 
Marcelo Prudêncio Jacques – Presidente; e Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Acionistas Presentes: 
Antônio Carlos Soares Junior e Dock Tecnologia S.A. Barueri/SP, 06 de março de 2024. (Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.) A presente ata foi assinada mediante assinatura eletrô-
nica realizada por meio da plataforma online “Docusign” ou similar, de modo que os presentes declaram e 
reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica da presente ata, a qual, uma vez assinada 
digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito, ficando convencionado que a data de assinatura 
será aquela da efetiva realização da presente Assembleia Geral Extraordinária. Mesa: Marcelo Prudêncio 
Jacques – Presidente; Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 124.330/24-1 em 20/03/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7BD1-0C82-FA52-DA8E.
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